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CÂMARA MUNICIPAL 
 

 
 

19.ª REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

Realizada em 30 de setembro de 2020 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

MOÇÃO 
 

 
 

“MOÇÃO 
 

SUPLEMENTO, INSALUBRIDADE, PENOSIDADE E 
RISCO 

 
O Decreto-Lei n.º 53-A/98, de 11 de Março, que 
«regulamenta as condições de atribuição dos 
suplementos de risco, penosidade e 
insalubridade» consagrou as figuras de 
compensações, suplementos e demais regalias a 
atribuir em função de algumas particularidades 
específicas do trabalho prestado no âmbito da 
Administração Pública, cuja regulamentação 
nunca foi efetuada, em prejuízo dos trabalhadores 
que nunca viram os seus direitos devidamente 
garantidos. 
 
Com a publicação e entrada em vigor da Lei n.º 12-
A/2008, de 27 de Fevereiro, foi revogado 
expressamente o Decreto-lei n.º 53-A/98, de 11 de 
Março, ficando previstos os suplementos 
remuneratórios como componentes da 
retribuição, sem, no entanto, os designar e/ou 
regulamentar, continuando os trabalhadores a 
executar trabalho em condições de risco, 
penosidade ou insalubridade sem qualquer 
reconhecimento da sua condição, nem do 
pagamento da compensação devida. 
 
A obrigatoriedade do pagamento dos 
suplementos remuneratórios passa a estar 
tipificada na Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, a qual revoga a Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, mas na verdade sem determinar o seu 
âmbito de aplicação, regras de cálculo e modo de 
pagamento destes suplementos, bem como dos 
respetivos complementos a atribuir em 
acréscimos aos referidos suplementos, 
permanecendo esta obrigatoriedade num vazio e 

os trabalhadores visados sem o pagamento de 
qualquer suplemento e/ou complemento que 
compense os danos eventuais ou efetivos do 
trabalho executado em condições de risco, 
penosidade ou insalubridade.  
 
No decurso da difícil situação de pandemia que 
vivemos, ficou demonstrada a importância da 
atribuição do suplemento de insalubridade, 
penosidade e risco. Os trabalhadores da 
Administração Local, dos Municípios e das 
Freguesias, dos diversos sectores, desde a 
proteção civil à recolha de resíduos, dos serviços de 
água e saneamento até à limpeza urbana, 
desempenharam, e desempenham, um papel 
essencial, sendo dos trabalhadores mais expostos 
ao risco de contágio durante a epidemia da covid 
19, tendo um maior nível de penosidade e risco nas 
funções que desempenham em qualquer 
circunstância.  
 
O papel dos trabalhadores das autarquias que 
asseguram os serviços essenciais, com forte 
exposição ao perigo, deve merecer, muito mais do 
que o aplauso de todos, a sua valorização efetiva 
em termos reais. 
 
Em Junho de 2020, o STAL – Sindicato dos 
Trabalhadores da Administração Local, apresentou 
uma petição com mais de 20.000 assinaturas, a 
exigir a discussão na Assembleia da República a 
regulamentação do subsídio de penosidade e 
risco. 
 
Em Setembro, o Grupo Parlamentar do PCP 
apresentou na Assembleia da República uma 
proposta para que esta discussão volte à agenda 
Parlamentar, depois das propostas apresentadas 
em julho terem sido rejeitadas. 
 
É tempo de regulamentar o suplemento de 
insalubridade, penosidade e risco. A aplicação do 
suplemento deve estar dependente da efetiva 
execução de tarefas ou do exercício de funções em 
condições de risco, em condições de penosidade, 
em condições de insalubridade, ainda que se 
encontrem reunidas as condições de segurança 
legalmente definidas para o desempenho das 
mesmas. 
 
A Câmara Municipal de Odivelas, na plena 
assunção das suas responsabilidades delibera: 
 
1. Reclamar a regulamentação urgente do 
suplemento de insalubridade, penosidade e risco 
na Administração Pública e a sua atribuição aos 
trabalhadores da Administração Central e Local, 
que exercem funções nessas situações.  
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(Apresentado pela bancada da CDU - aprovado, 
por unanimidade) 
 
Odivelas, 01 de outubro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 

 
(Aprovada por unanimidade) 

 
 
 
 

PONTOS A RETIRAR 
 

 
 

RETIRAR OS PONTOS 3.1 E 4.3 DA ORDEM DO DIA DA 
PRESENTE REUNIÃO 

 
Retirar o ponto 3.1, intitulado “proposta de 
estratégia para a mobilidade urbana 
sustentável/Plano de Mobilidade e Transportes – 
PMT de Odivelas” e ponto 4.3, intitulado “proposta 
de atribuição de um apoio ao CCDTMO, com vista 
à aquisição de presentes destinados aos filhos dos 
trabalhadores, com idades até 12 anos, no Natal de 
2020” da Ordem do Dia da presente reunião. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

ATAS 
 

 
 

ATA DA 7.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2018 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 7.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal 
de Odivelas realizada a 4 de abril de 2018. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 
 
 

ATA DA 23.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2019 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 23.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal 
de Odivelas realizada a 27 de novembro de 2019. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 
 
 
 

ATA DA 4.ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2019 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 4.ª Reunião Extraordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas realizada a 9 de dezembro 
de 2019. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 
 
 

ATA DA 1.ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2020 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

 
Ata da 1.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal 
de Odivelas realizada a 8 de janeiro de 2020. 
 
(Aprovada por unanimidade dos presentes na citada 
reunião) 

 
 
 
 

ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 
 

 
 

14.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL PERMUTATIVA 2020 
17.ª ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL 

RATIFICAÇÃO 
 

Ratificar o despacho do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas de aprovação da 17.ª 
Alteração Orçamental, 14.ª Alteração Orçamental 
Permutativa de 2020, nos termos do artigo 35.º n.º 
3, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. A 14.ª 
Alteração Orçamental Permutativa de 2020 tem 
um caráter extraordinário e reproduz a 
necessidade de reforçar o projeto “COVID 19 – 
Prevenção e Proteção”, de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/7018, de 2020.09.16, 
nos termos do documento referente à 14.ª 
Alteração Orçamental Permutativa de 2020 e dos 
mapas anexos à informação acima referida que 
farão parte integrante da ata da presente reunião. 
 
 
“14.ª Alteração Orçamental Permutativa 
 
A 14.ª Alteração Orçamental Permutativa de 2020 
reveste-se de caráter extraordinário e reproduz a 
necessidade, de reforçar o projeto "COVID 19 - 
Prevenção e Proteção". 
 
Deste modo, a Alteração Orçamental da Despesa 
totaliza 14.000,00 € (Catorze mil euros), 
verificando-se um aumento das despesas 
correntes, por contrapartida de uma diminuição 
de igual montante das despesas de capital, 
conforme quadro seguinte: 
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ALTERAÇÃO DESPESA 
Quadro Síntese 

 

 
Inscrições / 

Reforços 
Diminuições / 

Anulações 

Total de Despesas 
Correntes 

14.000,00 0,00 

Total de Despesas 
Capital 

0,00 14.000,00 

Total Geral 14.000,00 14.000,00 

 
(un: euros) 

 
De acordo com o disposto na Lei 73/2013, de 3 de 
setembro, verifica-se assim que se encontra 
cumprido a regra do Equilíbrio Orçamental, 
conforme quadro seguinte: 

 
 

EQUILÍBRIO ORÇAMENTAL 
 

Receita 
Corrente Bruta 
Orçamentada 

80.067.198,66 
Despesa 
Corrente 

Orçamentada 
81 367 668,47 

Saldo De 
Gerência 

Consignado 
4.500.000,00 

Amortizações 
Médias 

Empréstimos 
M/L Prazo 

2.220.430,33 

Total (1) 84.567.198,66 Total (2) 83 588 098,80 

Receita Corrente Bruta + Saldo de Gerência 
Consignado > Despesa Corrente + 

Amortizações Médias Empréstimos M/L Prazo 
(3) = (1) - (2) 

979 099,86 

 
(un: euros) 

 
Numa análise comparativa entre as dotações 
atuais e o previsto na presente alteração 
orçamental, verifica-se uma diminuição das 
despesas de capital de 0,04%, por contrapartida de 
um aumento das despesas correntes de 0,02%.” 
(excerto de Orçamento 2020 – Grandes Opções do Plano 
– 17.ª Alteração Orçamental, 14.ª Alteração Orçamental 
Permutativa) 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

RECURSOS HUMANOS 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE 
PROCEDIMENTOS CONCURSAIS COMUNS PARA 

CARGOS DE DIREÇÃO INTERMÉDIA DE 1º E 2.º GRAU 
 

Autorização para Abertura de Procedimentos 
Concursais para Cargo de Direção Intermédia de 1.º 
Grau, para Diretor do Departamento Jurídico e de 
Administração Geral e para Cargo de Direção 
Intermédia de 2.º Grau, para chefe da Divisão de 

Educação e Chefe da Divisão de Desenvolvimento 
Desportivo, de modo a garantir as atribuições das 
unidades orgânica, bem como assegurar o seu 
bom funcionamento. Nos termos da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, alterada pela Lei n.º 82-
B/2014, de 31 de dezembro, pela Lei n.º 42/2016, de 
28 de dezembro e pela Lei n.º 114/2017, de 29 de 
dezembro, diploma que adapta à administração 
local a Lei n.º 2/2004 de 15 de janeiro, alterada pelas 
Leis n.ºs 51/2005 de 30 de agosto, 64-A/2008, de 31 
de dezembro, 3-B/2010, de 28 de abril, 68/2013, de 
29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro, na 
redação dada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de 
dezembro, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/7180, de 2020.09.23. 
 
Este ponto carece de deliberação da Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ALUGUER OPERACIONAL DE VIATURAS 
 

 
 

PROCEDIMENTO DE ALUGUER OPERACIONAL DE 
VIATURAS HÍBRIDAS PARA OS SERVIÇOS 

CAMARÁRIOS 
 

Procedimento de aluguer operacional de trinta e 
uma (31) viaturas híbridas para os serviços 
camarários, Diretores Municipais, Diretores de 
Departamento e viaturas de substituição para a 
Vereação Municipal. Procedimento constituído 
pelo Lote 12, composto por vinte e nove (29) 
viaturas (Inferior – Híbrido), e pelo Lote 16, 
composto por duas (2) viaturas (Médio Inferior – 
Híbrido), num valor total de € 577.500,00 
(quinhentos e setenta e sete mil e quinhentos 
euros), valor sem I.V.A., referente ao período de 
execução do contrato de sessenta (60) meses. O 
procedimento para aluguer operacional de 
viaturas híbridas para os serviços camarários, visa a 
substituição das viaturas adquiridas em aluguer 
operacional de viaturas realizado em 2015/2016, 
nos termos e de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/7034, de 2020.09.17. 
 
Este ponto carece de deliberação da Assembleia Municipal 

 
(Aprovado por maioria) 
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CONTRATO PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO 

 

 
 

CONTRATO - PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
DESPORTIVO ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS E A 

FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE BASQUETEBOL 
 

Minuta de Contrato - Programa de Desenvolvimento 
Desportivo, a celebrar entre o Município de 
Odivelas e a Federação Portuguesa de 
Basquetebol, que tem por objeto a cooperação das 
partes na organização e concretização das 
iniciativas “Final-Four da Taça de Portugal 
Masculina” e o “Jogo de Apuramento da Seleção 
Nacional Sénior Feminina para o Eurobasket 2021”, 
com um estágio envolvendo treinos, organizados 
pela Federação Portuguesa de Basquetebol e pela 
Câmara Municipal de Odivelas, nos termos dos 
artigos 5.º, 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro, Lei de Bases da Atividade Física e do 
Desporto, e o Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, na redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 
41/2019, de 26 de março, Regime Jurídico dos 
Contratos-Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
em conjugação com o disposto nos artigos 23.º, n.º 
2, alínea f) e 33.º, n.º 1, alínea u) da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, que institui o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/795, de 2020.09.23. 

 
 

«Minuta Contrato-Programa 
Município de Odivelas / Federação Portuguesa de 

Basquetebol 
N.º 0070000/DDCT/DDD/03/2020 

 
Considerando que: 
 
- A Câmara Municipal de Odivelas considera que o 
Desporto Federado ocupa um lugar de destaque 
no panorama desportivo nacional, constituindo 
um indicador relevante de desenvolvimento do 
País e de cada Concelho; 
 
- A Divisão de Desenvolvimento Desportivo, no 
âmbito das suas competências, promove e apoia 
iniciativas desportivas em prol dos seus munícipes 
e da população em geral; 
 
 - A Divisão de Desenvolvimento Desportivo apoia 
e garante a organização de eventos desportivos, 
quer da iniciativa do Município, quer de parcerias 
estabelecidas com o movimento associativo 
desportivo concelhio, quer ainda em eventos 
resultantes de parcerias externas; 
 
 

- O Concelho de Odivelas, nos últimos anos, tem 
proporcionado aos seus munícipes e visitantes a 
possibilidade de assistir e/ou participar num 
conjunto de iniciativas desportivas diversificadas, 
com dimensão local, nacional e internacional; 
 
- A Federação Portuguesa de Basquetebol 
pretende realizar duas iniciativas desportivas em 
2020, nomeadamente: a “Final-Four da Taça de 
Portugal Masculina”, entre 3 e 5 de outubro e o 
“Jogo de Apuramento da Seleção Nacional Sénior 
Feminina para o Eurobasket 2021”, no dia 12 de 
novembro, com um estágio de 9 a 11 de novembro 
(envolvendo treinos), nas instalações desportivas 
do Município de Odivelas, nomeadamente no 
Pavilhão Multiusos de Odivelas; 
 
- As excelentes condições existentes no Concelho 
de Odivelas devem não só ser usufruídas e 
aproveitadas pelo público e desportistas do 
Concelho, como tornadas conhecidas no mapa 
europeu, trazendo à cidade a elite dos 
representantes da modalidade promovendo 
Odivelas, Cidade Europeia do Desporto em 2020; 
 
- O Município de Odivelas encontra-se na 
disposição de ceder o uso de instalações 
desportivas, para os momentos acima referidos, 
bem como materiais, serviços e transportes. 
 
Assim, nos termos dos artigos 5.º, 7.º, 46.º e 47.º da 
Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro - Lei de Bases da 
Atividade Física e do Desporto - e do Decreto-Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, na redação conferida 
pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, 26 de março - Regime 
Jurídico dos Contratos-Programa de 
Desenvolvimento Desportivo - em conjugação 
com o disposto nos artigos 23.º, n.º 2, alínea f) e 33.º, 
n.º 1, alínea u) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
que institui o Regime Jurídico das Autarquias 
Locais, e de forma a articular recursos e ações com 
a finalidade de definir princípios e normas claras 
de relacionamento entre as duas instituições, é 
celebrado um contrato-programa de 
desenvolvimento desportivo, entre: 
 
MUNICÍPIO DE ODIVELAS, pessoa coletiva de direito 
público com o número 504 293 125, com sede nos 
Paços do Concelho - Quinta da Memória, na Rua 
Guilherme Gomes Fernandes, 2675-372 Odivelas, 
adiante designado por “Primeiro Outorgante”, 
neste ato representado pelo Presidente da 
Câmara, Hugo Manuel dos Santos Martins, 
 
e 
 
FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE BASQUETEBOL, pessoa 
coletiva de utilidade pública desportiva com o 
número 501 240 802, com sede na Rua Padre 
Américo, n.º 4B – 1º andar, 1600-548 Lisboa, adiante 
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designada por “Segunda Outorgante”, neste ato 
representada pelo Presidente, Manuel Francisco 
Fernandes, 
 
o qual se rege pelas cláusulas seguintes: 

 
Cláusula Primeira 

(Objeto) 
 

1. O presente contrato-programa (de ora em 
diante, designado por contrato) tem por objeto a 
cooperação das partes na organização e 
concretização das iniciativas “Final-Four da Taça 
de Portugal Masculina” e o “Jogo de Apuramento 
da Seleção Nacional Sénior Feminina para o 
Eurobasket 2021”, com um estágio envolvendo 
treinos, organizadas pela Federação Portuguesa 
de Basquetebol e pela Câmara Municipal de 
Odivelas. 
 
2. Os eventos referidos no número anterior 
ocorrerão nos dias 3 a 5 de outubro e de 9 a 12 de 
novembro de 2020, respetivamente. 
 
3. É ainda objeto deste contrato a melhoria das 
condições técnicas existentes no Pavilhão 
Multiusos de Odivelas, sendo que a realização 
desta beneficiação ocorrerá em data a determinar 
por acordo das partes. Existirá ainda a 
disponibilização da instalação desportiva para 
treinos ou jogos, conforme previsto no ponto 6 da 
Cláusula Terceira. 
 
4. A cooperação do Primeiro Outorgante far-se-á 
através de apoios financeiros, logísticos e materiais 
à Segunda Outorgante. 
 
5. A cooperação da Segunda Outorgante far-se-á 
através de apoio não financeiro designadamente 
as obrigações previstas no ponto 1.9 da Cláusula 
Quarta e apoio financeiro concretamente as 
obrigações previstas no ponto 1.21 da Cláusula 
Quarta, ao Primeiro Outorgante. 

 
Cláusula Segunda 

(Execução do Programa) 
 

O período de execução do programa, objeto de 
cooperação, inicia-se após a transferência da 
primeira tranche da verba anunciada e a efetuar 
nos termos da alínea a) do ponto 1.9 da Cláusula 
Terceira e opera o seu términus 30 (trinta) dias 
após a realização do último evento, sem prejuízo 
do disposto nas cláusulas seguintes. 

 
Cláusula Terceira 

(Obrigações do Primeiro Outorgante) 
 

1. O Primeiro Outorgante, através da Câmara 
Municipal de Odivelas é responsável por: 
 

1.1. Facultar o uso das instalações desportivas e 
infraestruturas de apoio, nomeadamente o 
Pavilhão Multiusos de Odivelas; 
 
1.2. Conceder eventuais licenças que se mostrem 
necessárias; 
 
1.3. Disponibilizar técnicos para acompanhamento 
dos eventos ou pela via de voluntariado; 
 
1.4. Promover e divulgar os eventos pelos meios 
normais de distribuição da Câmara Municipal de 
Odivelas; 
 
1.5. Ceder materiais (mesas, cadeiras e baias); 
 
1.6. Ceder viaturas municipais para transporte de 
material de acordo com a disponibilidade do setor 
de Transportes, da Divisão de Transportes e 
Oficinas, do Departamento da Gestão Ambiental e 
Transportes (DGAT/DTO/ST) para a organização de 
cada evento;  
 
1.7. Assegurar a presença dos serviços de 
Bombeiros Voluntários e da Polícia de Segurança 
Pública; 
 
1.8. Assegurar os custos operacionais (caso se 
venham a verificar) ao abrigo da bolsa de horas e 
dos contratos da Divisão de Desenvolvimento 
Desportivo 
 
1.9. Conceder uma comparticipação financeira à 
Segunda Outorgante no valor total de 21.000,00 € 
(vinte e um mil euros), faseado da seguinte forma: 
 
a) 12.600,00€ (doze mil e seiscentos euros) após 
publicitado na página eletrónica do Primeiro 
Outorgante, nos termos do n.º 1 do artigo 27.º na 
redação conferida pelo Decreto-Lei n.º 41/2019, 26 
de março; 
 
b) 8.400,00€ (oito mil e quatrocentos euros), 30 
dias antes do evento “Jogo de Apuramento da 
Seleção Nacional Sénior Feminina para o 
Eurobasket 2021”, a realizar-se a 12 de novembro. 
 
2. O montante enunciado no número 1.9 provém 
do orçamento de receitas próprias e está inscrito 
na rubrica de despesa orçamental PAM/2020/223-
3902-04070102. 
 
3. Caso o custo efetivo do contrato se revelar 
inferior ao custo de referência indicado no número 
anterior, a comparticipação financeira a atribuir à 
Segunda Outorgante poderá ser reduzida pelo 
Primeiro Outorgante, aplicando-se ao custo 
efetivo. 
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4. Caso contrário, se a situação do custo real do 
evento vier a mostrar-se superior face ao custo 
expetável do mesmo, tal não constitui causa de 
acréscimo na comparticipação financeira acima 
indicada.   
 
5. O Primeiro Outorgante reserva-se o direito de, a 
todo o tempo, solicitar a apresentação da 
documentação necessária para apreciar da correta 
aplicação da comparticipação concedida, 
cabendo-lhe o ónus de fiscalizar a execução do 
contrato, nos termos previstos na Cláusula Sexta.  
 
6. O Primeiro Outorgante disponibilizará a 
instalação desportiva para treinos ou jogos e 
assegurará os custos operacionais (higiene e 
limpeza, segurança, produtor e eletricista) ao 
abrigo da bolsa de horas e dos contratos da Divisão 
de Desenvolvimento Desportivo, em momentos a 
definir, por acordo das partes, como contrapartida 
do apoio da Segunda Outorgante na melhoria 
condições técnicas existentes no Pavilhão 
Multiusos de Odivelas, no valor de 8.000,00 (oito 
mil euros). A referida cedência de instalações e 
custos operacionais serão até ao valor do apoio 
prestado pela Segunda Outorgante. 

 
Cláusula Quarta 

(Obrigações da Segunda Outorgante) 
 

1. A Segunda Outorgante é responsável pelos 
seguintes aspetos: 
 
1.1 Planear, preparar, realizar e avaliar os eventos, de 
modo a garantir que os mesmos correspondam, às 
expectativas qualitativas e quantitativas de todos 
os intervenientes e do público, para eventos desta 
natureza; 
 
1.2 Coordenar tecnicamente os eventos; 
 
1.3 Assegurar o transporte, montagem e 
desmontagem do piso de jogo da Federação 
Portuguesa de Basquetebol; 
 
1.4 Garantir que os seus filiados, que competirão 
nos eventos, possuam seguro de acidentes 
desportivos; 
 
1.5 Respeitar as normas nacionais e internacionais 
em vigor, aplicáveis à organização dos eventos em 
causa; 
 
1.6 Promover e divulgar os eventos; 
 
1.7 Disponibilizar ao Primeiro Outorgante os 
conteúdos para nota à imprensa; 
 

1.8 Entregar por escrito ao Primeiro Outorgante, a 
indicação dos materiais logísticos necessários à 
cabal e plena realização do objeto do contrato; 
 
1.9 Publicitar a coorganização do Primeiro 
Outorgante e inclusão do logótipo da Câmara 
Municipal de Odivelas, bem como dos logótipos de 
“Odivelas Cidade Europeia do Desporto 2020”, 
ACES EU, ACES PT e Instituto Português do 
Desporto e Juventude I.P., nesta sequência e na 
horizontal, em todos os suportes gráficos ou outros 
de promoção ou divulgação do programa dos 
eventos, sem prejuízo da utilização do seu próprio 
logótipo, em toda a informação difundida nos 
diversos meios de comunicação; 
 
1.10 Acompanhar as cargas e descargas de 
materiais e/ou equipamentos; 
 
1.11 Diligenciar a montagem e desmontagem de 
todos os equipamentos essenciais à execução dos 
eventos; 
 
1.12 Comprometer-se respeitar toda a legislação 
em matéria de recursos humanos, higiene e 
segurança em vigor; 
 
1.13 Cumprir com o princípio da igualdade de 
oportunidades e da igualdade de tratamento 
entre homens e mulheres, das determinações da 
Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e do 
Conselho Nacional do Desporto, e de um modo 
geral, da legislação relativa ao combate às 
manifestações de violência associadas ao 
desporto, à dopagem, à corrupção, ao racismo, à 
xenofobia e a todas as formas de descriminação, 
entre as quais baseadas no sexo; 
 
1.14 Cumprir com o regime de acesso e exercício da 
atividade de treinador do desporto estabelecido 
pela Lei n.º 40/2012 de 28 de agosto; 
 
1.15 Apresentar relatórios de cada evento, até um 
mês após a sua realização, de acordo com o 
modelo próprio de relatório definido pelo Primeiro 
Outorgante, para efeitos de validação técnico-
financeira; 
 
1.16 Apresentar cópia dos recibos das despesas 
efetuadas, no âmbito da realização dos eventos 
referidos no objeto do presente contrato; 
 
1.17 Organizar a sua contabilidade por centros de 
custo, com reconhecimento claro dos custos 
incorridos por contrato-programa e a identificação 
de receitas. 
 
1.18 Não ser devedor perante a Fazenda Pública, a 
Segurança Social ou o Município de Odivelas, sob 
pena de suspensão na atribuição de apoios 
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decorrentes deste contrato, enquanto se mantiver 
tal situação e comprovar a inscrição no Registo 
Central do Beneficiário Efetivo, ao abrigo do 
disposto no nº 1 do artigo 36.º da Lei n.º 89/2017, de 
21 e Portaria 233/2018, de 21 de agosto;  
 
1.19 Fazer incluir no seu sistema contabilístico um 
centro de resultados para registo exclusivo dos 
proveitos referentes ao apoio financeiro 
concedido, com menção expressa da sua 
proveniência e da insusceptibilidade de penhora, 
apreensão judicial ou oneração, por força do 
disposto no n.º 3, do artigo 6.º do Decreto-Lei 
273/2009, de 1 de outubro; 
 
1.20 Cumprir as obrigações contratuais e outras de 
ordem legal a que esteja vinculado; 
 
1.21 Apoiar a melhoria das condições técnicas 
existentes no Pavilhão Multiusos de Odivelas 
através da transferência de uma verba de 
8.000,00€ (oito mil euros) para o Primeiro 
Outorgante, 30 dias antes do evento “Jogo de 
Apuramento da Seleção Nacional Sénior Feminina 
para o Eurobasket 2021”, a realizar-se a 12 de 
novembro; 
 
1.22 Deverá garantir a transmissão e cobertura 
televisiva dos jogos da “Final-Four da Taça de 
Portugal Masculina”, nos dias 4 e 5 de outubro em 
conjunto com a RTP2, com quem tem uma 
parceria. 
 
1.23 Até 30 dias após o termo do contrato, 
apresentar o Relatório de Contas e Relatório de 
Atividades ou mapa de pagamentos e 
recebimentos; 
 
1.24 Em matéria de proteção de dados pessoais 
que digam respeito à relação com o Primeiro 
Outorgante e ao estrito cumprimento do presente 
Contrato, a Segunda Outorgante compromete-se 
a respeitar o disposto no Regulamento (UE) 
2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho 
Europeu de 27 de abril de 2016 - Regulamento 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (RGPD), bem 
como a legislação nacional aplicável; 

 
Cláusula Quinta 

(Produção de Efeitos e Vigência) 
 

1. O presente Contrato-Programa entra em vigor 
após a devida assinatura das partes outorgantes e 
sua publicitação no Boletim Municipal e opera o 
seu termo com a conclusão do objeto do contrato, 
sem prejuízo da entrega do relatório final de 
execução física e financeira e outras obrigações 
acessórias que devam perdurar além do contrato 
em referência. 
 

2. O presente Contrato pode também considerar-
se concluído se ocorrer facto superveniente, cuja 
causa não seja imputável à Segunda Outorgante e 
que torne objetiva e definitivamente impossível a 
realização do Programa, após a competente 
fundamentação e validação pelo Primeiro 
Outorgante. 

 
Cláusula Sexta 

(Sistema de Acompanhamento e Controlo de 
Execução do Contrato) 

 
Compete ao Primeiro Outorgante verificar o exato 
desenvolvimento das responsabilidades e do 
objeto que justificou o presente contrato, 
procedendo ao acompanhamento e controlo da 
sua execução, com observância do disposto no 
artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 273/2009, de 1 de 
outubro, e podendo, em qualquer momento e se 
assim se justificar, proceder-se à revisão e/ou 
adequação do presente contrato nos termos 
definidos na Cláusula seguinte. 

 
Cláusula Sétima 

(Revisão) 
 

1. O presente contrato pode ser objeto de revisão, 
por acordo entre as partes, no que se mostre 
estritamente necessário, ou unilateralmente pelo 
Primeiro Outorgante, com fundamento em 
imposição legal ou ponderoso interesse público, 
sem prejuízo da prévia autorização por parte do 
Município de Odivelas. 
 
2. É sempre admitido o direito à revisão do 
contrato quando, em virtude de alteração 
superveniente e imprevista das circunstâncias, a 
sua execução se torne excessivamente onerosa 
para a entidade beneficiária da comparticipação 
financeira ou manifestamente inadequada à 
realização do interesse público, por efeito e os 
termos do disposto no artigo 21.º do Decreto-Lei n.º 
273/2009, de 1 de outubro. 

 
Cláusula Oitava 

(Incumprimento das Obrigações da Segunda 
Outorgante) 

 
1. O incumprimento pela Segunda Outorgante de 
uma ou mais condições estabelecidas no presente 
contrato ou de qualquer violação das normas 
legais em vigor é fundamento de resolução por 
parte do Primeiro Outorgante, produzindo efeitos 
imediatos. 
 
2. Além do direito de resolução previsto no número 
anterior, haverá ainda lugar à reposição, da quantia 
paga, por parte da Segunda Outorgante, sempre 
que se demonstre a culpa no incumprimento por 
razões não fundamentadas ou quando se verifique 
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a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
dos eventos desportivos objeto deste contrato. 
 
3. Caso a comparticipação financeira concedida 
pelo Primeiro Outorgante não tenha sido aplicada 
na competente realização do evento que constitui 
o objeto do presente contrato, a Segunda 
Outorgante obriga-se a restituir àquela a 
totalidade do montante recebido. 
 
4. Nos demais casos não referidos nos pontos 
anteriores, o incumprimento confere ao Primeiro 
Outorgante apenas o direito de reduzir 
proporcionalmente a sua comparticipação. 
 
5. Caso o Segundo Outorgante deixar 
culposamente de cumprir o contrato, não pode 
beneficiar de novas comparticipações financeiras, 
enquanto não repuserem as quantias que devam 
ser restituídas, nos termos dos pontos anteriores. 
 
6. As reposições das quantias a que se refere o 
ponto anterior podem ser efetuadas mediante a 
retenção, pelo Primeiro Outorgante, de verbas 
afetas a outros contratos-programa, desde que 
não se coloquem em causa os fins essenciais dos 
mesmos. 

 
Cláusula Nona 

(Jurisdição e Domicílio Convencionado) 
 

1. Em tudo o que não estiver expressamente 
previsto, aplicar-se-ão as disposições legais 
vigentes no ordenamento jurídico português. 
 
2. Em caso de diferendo sobre a interpretação do 
presente contrato ou perante situações omissas, 
as partes outorgantes desenvolverão esforços, no 
âmbito do princípio de boa-fé, para alcançar uma 
posição de comum acordo, devendo merecer por 
ambas a necessária análise e discussão tendo 
sempre por base o entendimento e a procura de 
soluções que sirvam os seus interesses. 
 
3. Lograda a solução prevista no número anterior, 
os litígios emergentes da execução do contrato 
serão submetidos a arbitragem, nos termos do 
disposto no artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 41/2019, 
de 26 de março, que define o regime jurídico dos 
contratos-programa de desenvolvimento 
desportivo. 
 
4. Para efeitos das comunicações entre as partes, 
vigoram as moradas da sede de cada uma das 
Outorgantes supra identificadas, devendo 
qualquer alteração de morada ser comunicada à 
outra parte, dentro do prazo de 10 dias da data da 
ocorrência, sob pena de não surtir efeitos. 
 
 

O presente Contrato é outorgado em dois 
exemplares igualmente válidos, um para cada 
parte outorgante.  
 
Odivelas,      de _____________ de 2020 

 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Odivelas 
 

____________________________________________ 
(Hugo Manuel dos Santos Martins) 

 
 

O Presidente da Federação Portuguesa de 
Basquetebol 

 
____________________________________________ 

(Manuel Francisco Fernandes)” 
 

(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 

PARCERIA 
 

 
 

PARCERIA COM A VALORSUL PARA 
DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA DE 

COMPOSTAGEM DOMÉSTICA 
"COMPOSTAR - OUTRA FORMA DE RECICLAR" 

 
Parceria entre o Município de Odivelas e a Valorsul 
para o desenvolvimento conjunto de uma edição 
do Programa de Compostagem Doméstica - 
"Compostar - Outra Forma de Reciclar". Programa 
que visa promover a prática da compostagem 
doméstica nas famílias da área de intervenção da 
Valorsul. A colaboração do Município de Odivelas 
refere-se a questões de caráter logístico e de 
agilização do contacto com os munícipes 
interessados em participar na iniciativa, nos 
termos do disposto na alínea u) do n.º 1 do artigo 
33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e de 
acordo com a informação n.º Interno/2020/6853, 
de 2020.09.09. 
 
Neste contexto, a colaboração em apreço consiste 
na seguinte distribuição de responsabilidades: 
 
1. A Valorsul: 
 
a) Coordenação do Programa; 
 
b) Disponibilização das peças de comunicação; 
 
c) Disponibilização de 213 compostores 
domésticos para ofertar aos participantes no 
programa; 
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d) Realização de 11 ações de formação aos 
participantes no programa (19/20 pessoas/ação), 
assim como condições técnicas para realização de 
formações online se tal for necessário. 
 
2. O Município de Odivelas: 
 
a) Divulgação do Programa junto dos munícipes; 
 
b) Disponibilização de local e das condições 
técnicas e de segurança (COVID) para a realização 
das ações de formação; 
 
c) Armazenamento temporário dos compostores 
adquiridos pela Valorsul até respetiva entrega às 
famílias; 
 
d) Recolha dos dados essenciais dos participantes 
(em conformidade com a lei da proteção de dados 
pessoais), nomeadamente nome, morada, 
endereço de correio eletrónico, contacto 
telefónico, número de elementos do agregado 
familiar, bem como o registo do número de série 
do compostor atribuído. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

EDUCAÇÃO 
 

 
 

SUBSÍDIO DE FUNDO MANEIO AOS JARDINS DE 
INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1.º CICLO DA REDE PÚBLICA 

DO CONCELHO PARA O ANO LETIVO 2020/2021 
 

Atribuição de Subsídio de Fundo de Maneio aos 
Jardins de Infância e Escolas do 1.º Ciclo do ensino 
básico da Rede Pública do concelho para o Ano 
Letivo 2020/2021, no valor de € 58.697,20 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e noventa e sete 
euros e vinte cêntimos). Este fundo destina-se a 
fazer face às despesas com a aquisição de 
materiais de apoio, utilizados em contexto de sala 
de aula, e de desgaste rápido, na ação pedagógica 
direta (papéis, colas, tecidos, tintas, tinteiros de 
impressora, entre outros), bem como fazer face às 
despesas do uso e conservação de equipamentos 
audiovisuais e informáticos existentes nos 
estabelecimentos de ensino, ao abrigo do disposto 
na alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013 
de 12 de setembro, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/7207, de 2020.09.24, nos seguintes 
termos: 

 
 
 
 
 

Subsídio de Fundo de Maneio para 
Jardins de Infância 

 

N.º de Jardins 
de Infância 

Total de salas 
de Atividade 

nos Jardins de 
Infância 

Verba total a 
disponibilizar em 

função do n.º de salas 
de atividade e do n.º de 

Jardins de Infância 
existentes 

29 82 € 30.328,52 

 
 

Subsídio de Fundo de Maneio para 
Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico 

 

N.º de Escolas 
do 1.º Ciclo do 
Ensino Básico 

Total de 
turmas nas 

escolas do 1.º 
Ciclo do 

Ensino Básico 

Verba total a 
disponibilizar em 
função do n.º de 

turmas e das escolas do 
1.º Ciclo existentes 

32 242 € 28.368,68 

 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSÍDIO DE FOTOCÓPIAS, FOTOCOPIADORAS E 
CONTRATOS DE MANUTENÇÃO AOS JARDINS DE 

INFÂNCIA E ESCOLAS DO 1.º CICLO DA REDE PÚBLICA 
PARA O ANO LETIVO 2020/2021 

 
Atribuição de subsídio de fotocópias, fotocopiadoras e 
contratos de manutenção aos Jardins de Infância 
e Escolas do 1.º Ciclo do Ensino Básico da rede 
pública do Concelho de Odivelas, para o ano Letivo 
2020/2021, no valor de € 29.778,63 (vinte e nove mil, 
setecentos e setenta e oito euros e sessenta e três 
cêntimos), valor que será revisto anualmente, 
consoante o calendário escolar e o número total de 
alunos. O objetivo principal da atribuição deste 
subsídio é o de dotar os estabelecimentos de 
educação e ensino com iguais condições para o bom 
funcionamento escolar, ao abrigo do disposto na 
alínea ee) do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013 
de 12 de setembro, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/7208, de 2020.09.24. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
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SUBSÍDIOS E COMPARTICIPAÇÕES 
 

 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 
ATRIBUIÇÃO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

MEDIDA I (ATIVIDADE REGULAR) - 2019/2020 
 

Atribuição de Comparticipação Financeira, no 
âmbito do Programa de Apoio Municipal de 
Odivelas, referente à Medida I (Atividade Regular) 
referente à época 2019/2020, ao Clube Futebol 
Metodologia TOCOF, no valor de € 3.000,00 (três 
mil euros), ao invés de € 1.847,32 (mil oitocentos e 
quarenta e sete euros e trinta e dois cêntimos), 
valor atribuído no âmbito da deliberação tomada 
na 16.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada no dia 19 de agosto de 2020 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 18 de 2020). Em virtude de os serviços terem 
detetado um erro de cálculo, referente ao número 
de praticantes, surgiu a necessidade de aumentar 
o valor da contribuição financeira atribuída, de 
acordo com a informação n.º Interno/2020/7125, de 
2020.09.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

PROGRAMA DE APOIO MUNICIPAL DE ODIVELAS 
ATRIBUIÇÃO DE COMPARTICIPAÇÃO FINANCEIRA 

MEDIDA II (AQUISIÇÃO DE BENS, SERVIÇOS, 
EQUIPAMENTOS E VIATURAS) - 2020/2021 

 
Atribuição de Comparticipação Financeira, no 
âmbito do Programa de Apoio Municipal de 
Odivelas, referente à Medida II (aquisição de bens, 
serviços, equipamentos e Viaturas) referente à 
época 2020/2021, ao Warriorambition Club, no 
valor global de € 1.545,64 (mil quinhentos e 
quarenta e cinco euros e sessenta e quatro 
cêntimos). Em virtude de um lapso detetado pelos 
serviços surgiu a necessidade de incluir o 
Warriorambition Club na atribuição de 
comparticipação financeira da Medida II, uma vez 
que o mesmo não foi contemplado na proposta 
aprovada no âmbito da deliberação tomada na 16.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada no dia 19 de agosto de 2020 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 18 de 2020), de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/7125, de 2020. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 
 
 

ACEITAÇÃO DA DOAÇÃO DE OBRAS DE ARTE 
OFERECIDAS POR VÁRIOS ARTISTAS 

 
Aceitação por parte do Município de Odivelas da 
doação de obras de arte oferecidas pelos artistas 
Anderson Santos, Carlos Mendes, Fernando Cabral 
e Francisco Vilaça, a fim de as mesmas passarem a 
pertencer ao acervo Municipal, no âmbito da 
realização de diversas exposições de artes plásticas 
realizadas no Centro de Exposições de Odivelas, 
durante o ano de 2019 e 2020. Considerando o 
disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo 
I à Lei n.º 75/2013 de setembro, de acordo com a 
informação n.º Interno/2020/6944, de 2020.09.14, e 
conforme consta na referida informação as obras 
são as seguintes: 
 
Autor: Carlos Mendes 
Exposição: VII Bienal de Culturas Lusófonas 
Local: Galeria D. Dinis 
Período: 2 de maio a 14 de julho de 2019 
Título: “Galo Extrovertido Animado” 
Dimensões: 50X50X25 CM 
Técnica: Ferro, tinta acrílica e óleo 
Valor: 850,00 €  
 
Autor: AndSantos 
Exposição: VII Bienal de Culturas Lusófonas 
Local: Galeria D. Dinis 
Período: 2 de maio a 14 de julho de 2019 
Título: “Odivelismo” 
Ano: 2019 
Dimensões: 100x80 CM 
Técnica: Acrílico s/ tela 
Valor: 800,00 € 
 
Autor: Fernando Cabral 
Exposição: Impressões 
Local: Galeria D. Dinis 
Período: 14 de novembro a 12 de janeiro de 2020 
Título: “S/ Título” 
Ano: 2014 
Dimensões: 40x33 CM 
Técnica: Acrílico sobre Tela 
Valor: 300, 00 € 
 
Autor: Fernando Cabral 
Exposição: Impressões 
Local: Galeria D. Dinis 
Período: 14 de novembro a 12 de janeiro de 2020 
Título: “S/ Título” 
Ano: 2014 
Dimensões: 50x50 CM 
Técnica: Acrílico sobre Tela 
Valor: 450, 00 € 
 
Autor: Francisco Vilaça 
Exposição: Movimento Anatómico 
Local: Galeria D. Dinis 
Período: 21 de janeiro a 8 de março de 2020 
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Titulo: “S/título” 
Dimensões: 30 x 40 cm 
Técnica: Desenho s/ papel 
Valor: 100,00 € 
 
Autor: Francisco Vilaça 
Exposição: Movimento Anatómico 
Local: Galeria D. Dinis 
Período: 21 de janeiro a 8 de março de 2020 
Titulo: “Concentração” 
Dimensões: 1,86 x 12 x 12 cm 
Técnica: Escultura  
Valor: 2 000,00 € 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 
 

PROCESSOS PARTICULARES 
 

 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 10/2003 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 

BAIRRO CASAL DAS COMENDADEIRAS 
PROCESSO N.º 42607/OM 

 
Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 10/2003 do 
Bairro Casal das Comendadeiras, para o lote 1 A, na 
União de Freguesias de Pontinha e Famões. O 
pedido de alteração foi apresentado ao abrigo do 
artigo 27.º do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de 
dezembro na sua atual redação e tem como 
objetivo a alteração dos parâmetros urbanísticos 
para o lote 1 A, que se encontra vago, nos termos 
da informação técnica do setor de arquitetura e de 
acordo com o proposto na informação n.º 
Interno/2020/64, de 2020.09.21, nas seguintes 
condições: 
 
Aplicação dos critérios definidos no artigo 99.º do 
Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização (RMEU) para o dimensionamento das 
cedências em Área Urbana de Génese Ilegal 
(AUGI), podendo ainda a Câmara Municipal 
prescindir da compensação devida à área de 
espaços verdes e de utilização coletiva, prevista no 
n.º 4 do artigo 44.º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redação atual e no artigo 49.º e 
n.º 2 do artigo 99.º do RMEU, de acordo com os 
fundamentos e nos termos e condições da 
informação técnica respetiva. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 
 
 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 7/2001 
UNIÃO DAS FREGUESIAS DE RAMADA E CANEÇAS 

BAIRRO DOS PEDERNAIS 
PROCESSO N.º 33688/LO/GI 

 
Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 7/2001 do 
Bairro dos Pedernais, para o lote B 130, na União 
das Freguesias de Ramada e Caneças. O pedido de 
alteração foi apresentado ao abrigo do artigo 27.º 
do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de dezembro na 
sua atual redação e tem como objetivo a alteração 
dos parâmetros urbanísticos, com vista à 
legalização da construção existente no lote B 130, 
nos termos da informação técnica do setor de 
arquitetura e de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2020/65, de 2020.09.21, nas 
seguintes condições: 
 
Aplicação dos critérios definidos no artigo 99.º do 
Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização (RMEU) para o dimensionamento das 
cedências em Área Urbana de Génese Ilegal 
(AUGI), podendo ainda a Câmara Municipal 
prescindir da compensação devida à área de 
espaços verdes e de utilização coletiva, prevista no 
n.º 4 do artigo 44.º do Decreto-lei n.º 555/99, de 16 
de Dezembro, na redação atual e no artigo 49.º e 
n.º 2 do artigo 99.º do RMEU, de acordo com os 
fundamentos e nos termos e condições da 
informação técnica respetiva; 
 
Aceitação do valor de 6.235,62 € (seis mil, duzentos 
e trinta e cinco euros e sessenta e dois cêntimos) 
como compensação pela área de cedência para 
equipamento de utilização coletiva em falta (46,63 
m2), prevista no n.º 4 do artigo 44.º do Decreto-lei 
n.º 555/99 de 16 de dezembro, na redação atual e 
no artigo 49.º e n.º 2 do artigo 99.º do RMEU, de 
acordo com os fundamentos e nos termos e 
condições da informação técnica respetiva. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 05/2011 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
BAIRRO ALTO DE FAMÕES 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o 
lote 146, inserido no Bairro Alto de Famões, na 
União das Freguesias de Pontinha e Famões, por 
depósito caução n.º 12173, de 2020.09.14, do Banco 
Caixa Geral de Depósitos, S.A., no valor de 891,75 € 
(oitocentos e noventa e um euros e setenta e cinco 
cêntimos), para garantir a boa execução das obras 
de urbanização referentes ao Alvará de 
Loteamento n.º 5/2011, de 18 de novembro, ao 
abrigo do n.º 5 do artigo 27.º da Lei n.º 91/95, de 2 
de setembro, na sua redação atual, nos termos da 
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informação técnica e de acordo com o proposto na 
informação n.º Interno/2020/63, de 2020.09.18. 
 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 
 

SUBSTITUIÇÃO DE HIPOTECA LEGAL 
ALVARÁ DE LOTEAMENTO N.º 10/2003 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PONTINHA E FAMÕES 
BAIRRO CASAL DAS COMENDADEIRAS 

 
Substituição de hipoteca legal, constituída sobre o 
lote 25, inserido no Bairro Casal das 
Comendadeiras, na União das Freguesias de 
Pontinha e Famões, por depósito caução n.º 11546, 
de 2020.09.14, do Banco Caixa Geral de Depósitos, 
S.A., no valor de 1.333,38€ (mil trezentos e trinta e 
três euros e trinta e oito cêntimos), para garantir a 
boa execução das obras de urbanização referentes 
ao Alvará de Loteamento n.º 10/2003, de 10 de 
setembro, ao abrigo do n.º 5 do artigo 27.º da Lei n.º 
91/95, de 2 de setembro, na sua redação atual, nos 
termos da informação técnica e de acordo com o 
proposto na informação n.º Interno/2020/66, de 
2020.09.22. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

“DESPACHO N.º 34/PRES/2020 
 

Assunto: Horários de abertura e encerramento de 
estabelecimentos no Concelho de Odivelas, no 
âmbito das medidas de contenção da Pandemia 
doença COVID- 19 
Considerando: 
 
I. Que a Resolução do Conselho de Ministros n.º 70-
A/2020, de 11 de setembro, na sua redação atual 
resultante da alteração introduzida pela Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 81/2020, de 29 de 
setembro, determinou a declaração do estado de 
contingência em todo o território nacional; 
 
II. Que o disposto no Artigo 10.º da citada Resolução 
do Conselho de Ministros, no que às 
restrições/limitações dos horários de funcionamento 
de estabelecimentos de comércio e serviços se 
refere, confere ao presidente da câmara municipal 
territorialmente competente a faculdade de fixar o 
horário de encerramento dos estabelecimentos 
que tenham que encerrar no intervalo entre as 
20:00 h e as 23:00 h, bem como o horário de 
abertura, mediante parecer favorável da 
autoridade local de saúde e das forças de 
segurança; 
 
III. Que a avaliação realizada à atual situação 
epidemiológica da pandemia da doença COVID-19 
no Concelho de Odivelas, justifica a adoção de 
medidas indispensáveis à interrupção das cadeias 
de transmissão da doença COVID- 19; e 
 
IV. Que foram ouvidas e pronunciaram-se 
favoravelmente, a Autoridade de Saúde Concelhia 
e as Forças de Segurança territorialmente 
competentes, no que à fixação dos horários de 
abertura e encerramento dos estabelecimentos de 
comércio e serviços sitos na área territorial do 
Concelho de Odivelas que retomaram a sua 
atividade ao abrigo da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 33 -A/2020, de 30 de abril, da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2020, de 
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17 de maio, da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 40 -A/2020, de 29 de maio, na sua redação atual, 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 51 -
A/2020, de 26 de junho, da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 53 -A/2020, de 14 de julho, e da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 55 -A/2020, 
de 31 de julho, na sua redação atual. 
 
Determino:  
 
1. Os estabelecimentos, sitos na área geográfica do 
Concelho de Odivelas, de comércio a retalho, 
prestação de serviços, com exceção dos 
estabelecimentos similares aos estabelecimentos de 
restauração, incluindo os que se encontram em 
conjuntos comercias, como também os 
estabelecimentos de jogos de fortuna ou azar, 
bingos ou similares, encerram às 22:00h. 
 
2. Os estabelecimentos similares aos 
estabelecimentos de restauração, designadamente 
os cafés e as pastelarias, possam funcionar até à 
01:00 hora, não podendo admitir novos clientes a 
partir das 00:00 horas. 
 
3. Os estabelecimentos que retomaram a sua 
atividade ao abrigo da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 33-A/2020, de 30 de abril, da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 38/2020, de 
17 de maio, da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 40-A/2020, de 29 de maio, na sua redação atual, 
da Resolução do Conselho de Ministros n.º 51-
A/2020, de 26 de junho, da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 55-A/2020, de 31 de julho, na sua 
redação atual, não podem abrir antes das 10:00 h. 
 
O presente despacho entra em vigor na data da 
sua assinatura. 
 
Odivelas, 7 de outubro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 

 
 
 
 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

“DESPACHO N.º 12/DGOU/2020 
 

Assunto: Delegação de assinatura de 
correspondência e expediente no âmbito da 
Divisão de Licenciamento de Obras Particulares 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação, 

diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, delego na Técnica Superior, Arq.ª Ana 
Teresa Chitas Pacheco Magalhães, no período de 
1 a 6 de outubro, por ausência (férias) da respetiva 
Chefe de Divisão, a assinatura da correspondência 
e expediente, necessários à instrução dos 
processos no âmbito da Divisão de Licenciamento 
de Obras Particulares. 
 
Odivelas, 28 de setembro de 2020 

 
O Diretor do Departamento de Gestão e 

Ordenamento Urbanístico 
No uso da competência que me foi subdelegada pelo 

Sr. Vereador Paulo César Prata Teixeira, 
através do Despacho n.º 4/VPCT/2018, de 1 de outubro 

 
António de Sousa, Arq.º” 

 
 
 

“DESPACHO N.º 13/DGOU/2020 
 

Assunto: Delegação de assinatura de 
correspondência e expediente no âmbito do 
Gabinete de Projeto e Reconversão Urbana de 
Áreas Criticas 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 16.º da Lei 
n.º 49/2012, de 29 de agosto, na sua atual redação, 
diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, delego no Técnico Superior, Eng. Luís 
Bento, no período de 6 a 9 de outubro de 2020, por 
ausência (férias) do respetivo Coordenador, a 
assinatura da correspondência e expediente, 
necessários à instrução dos processos no âmbito 
do Gabinete de Projeto e Reconversão Urbana de 
Áreas Criticas. 
 
Odivelas, 02 de outubro de 2020 

 
 

O Diretor do Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico 

No uso da competência que me foi subdelegada pelo 
Sr. Vereador Paulo César Prata Teixeira, 

através do Despacho n.º 4/VPCT/2018, de 1 de outubro 
 

António de Sousa, Arq.º” 
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EDITAIS 
 

 
 

“EDITAL N.º 098/PRES/2020 
 

Alteração ao Alvará de Loteamento n.º 8/89 
Bairro Novo do Trigache 

União das Freguesias de Pontinha e Famões 
 

Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, ao abrigo do disposto no artigo 27.º n.º 3 
do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na sua 
redação atual e no artigo 26.º do Regulamento 
Municipal da Edificação e Urbanização na sua 
redação atual, torna público que para efeitos da 
alteração ao alvará de loteamento n.º 8/89 do 
Bairro Novo do Trigache para os lotes 42 e 79, 
consideram-se notificados os proprietários de 
lotes, edifícios ou frações autónomas localizados 
na área do alvará de loteamento para se 
pronunciarem, por escrito, sobre a alteração 
pretendida, no prazo de 10 dias úteis, podendo, 
dentro do mesmo prazo, consultar o processo.  
 
O processo de loteamento n.º 29896/OM 
encontrar-se-á disponível para consulta pelos 
interessados no Departamento de Gestão e 
Ordenamento Urbanístico durante o prazo de 
afixação. O prazo de afixação é de 10 dias úteis. 
 
Odivelas, 21 de setembro de 2020 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 
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AVISOS 
 

 
 

“AVISO 
 

Alvará de Loteamento nº 3/1982 – Campo de Caneças, Lote 2 
União de Freguesias de Ramada e Caneças 

 
2º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e nº 2 do 
78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, (RJUE), fundamentando-se na 
deliberação tomada em sede da 7ª Reunião Ordinária de 15/04/2020, determina que se emita o presente 
aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento n.º 3/1982. ------------------------------------------------------------- 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta Síntese em anexo e são as 
seguintes: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 Aumento da área de implantação total de 83,00m2 para 145,20m2 (mais 62,20m2); ---------------------------- 
 
 Aumento da área de construção de 145,25m2 para 228,25m2 (mais 82,95m2). ------------------------------------ 
 
A operação urbanística implica as seguintes alterações globais ao loteamento: ----------------------------------- 
 
 Aumento da área de implantação total de 1.033,00m2 para 1.095,20m2 (mais 62,20m2); ----------------------- 
 
 Aumento da área de construção habitacional de 1.807,75m2 para 1.890,70m2 (mais 82,95m2). O alvará de 
loteamento original apresenta um ligeiro erro no cálculo da área total de pavimentos dos lotes 1, a 3 e 7 a 10. 
Onde se lê 1.240,30m2, deverá ler-se 1.240,05m2 (menos 0,25m2). Essa diferença reflete-se na área total de 
construção do loteamento – o alvará prevê uma área total de construção de 1.808,00m2, em que o valor 
correto é 1.807,75m2 (menos 0,25m2). ----------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Paços do Concelho, 31 de agosto de 2020 ------------------------------------------------------------------------------------ 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 
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“AVISO 

 
Alvará de Loteamento nº 1/2010 – Lotes A1, A2, A3 e A4 

 
União de Freguesias da Ramada e Caneças 

 
1º ADITAMENTO 

 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e nº 2 do 
78.º do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, (RJUE), fundamentando-se na 
deliberação tomada em sede da 4ª Reunião Ordinária de 19/02/2020, determina que se emita o presente 
aditamento ao Alvará de Licença de Loteamento n.º 1/2010. -------------------------------------------------------------- 
 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta Síntese em anexo e são as 
seguintes: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 
• Aumento da área do lote A4 de 512,25m2 para 558,00m2 (mais 45,75m2); ------------------------------------------- 
 
• Redução da área do lote A3 de 578,25m2 para 560,00m2 (menos 18,25m2); ----------------------------------------- 
 
• Aumento da área de implantação do lote A2 de 140,38m2 para 145,00m2 (mais 4,62m2); ----------------------- 
 
• Aumento da área de construção habitacional do lote A2 de 280,75m2 para 290,00m2 (mais 9,25m2); ------- 
 
• Aumento da área de construção habitacional do lote A3 de 289,13m2 para 312,00m2 (mais 22,87m2); ------- 
 
• Introdução de 1 piso abaixo da costa de soleira nos lotes A2, A3 e A4; ----------------------------------------------- 
 
• Introdução de ónus de demolição de anexos e outras construções nos lotes A2 e A4; -------------------------- 
 
•  Introdução de ónus de reformulação de muros nos lotes A3 e A4; --------------------------------------------------- 
 
• Reposição da faixa de respeito ao Aqueduto das Águas Livres, ocupada indevidamente por muros e anexos 
não licenciados. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
A operação urbanística implica as seguintes alterações globais ao loteamento: ------------------------------------ 
 
a) Aumento da área total dos lotes de 2.256,25m2 para 2.451,00m2 (mais 194,75m2); ------------------------------- 
 
b) Aumento da área total de implantação das edificações de 564,06m2 para 580,12m2 (mais 16,06m2) ------- 
 
c) Aumento da área de construção habitacional de 1.128,12m2 para 1.160,25m2 (mais 32,13m2); ------------------ 
 
d) Redução da área de cedência ao domínio público para arruamentos de 439,25m2 para 244,50m2 (menos 
194,75m2). ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Trata-se de uma alteração simplificada nos termos do nº 8 do artigo 27º do RJUE em vigor, cujos valores 
referentes à área de construção, implantação é inferior a 3%. ------------------------------------------------------------ 
 
Paços do Concelho, 21 de setembro de 2020 --------------------------------------------------------------------------------- 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
(Hugo Martins)” 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

COESÃO SOCIAL 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Sra. 
Vereadora Ana Susana Oliveira dos Santos, ao abrigo do 
disposto no Despacho de Delegação e Subdelegação de 
Competências do Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, n.º42/PRES/2018, de 28 de 
setembro, e pelo Sr. Diretor do Departamento de 
Educação e Coesão Social, Dr. Gabriel Davide Lopes 
Caetano, ao abrigo do disposto no Despacho de 
Subdelegação de Competências da Sra. Vereadora Ana 
Susana Oliveira dos Santos, n.º 04/VSS/2020, de 18 de 
setembro, no âmbito da Divisão de Coesão Social, 
referentes ao mês de setembro de 2020, nos termos da 
informação n.º Interno/2020/7355 de 2020.09.30 
(edoc/2020/55953): 
 
 
DCS/SVARS - Setor Vida Ativa e Recursos Sociais 
 
EDOC/2020/49984 
Interno/2020/7000 de 2020/09/16 
Assunto: “Candidatura Idade Pilar+/OFICINA ODIVELAS 
55 E MAIS – Aquisição de Serviço 
Decisão do Sr. DDECS: À Sr.ª DDJAG, no âmbito da alínea 
d) e e) do n.º 5 do Despacho n.º 04/VSS/2020, de 18 de 
setembro, autorizo o cabimento, compromisso e 
pagamento.” 
Data da decisão: 2020/09/21 
 
 
DCS/SAASI - Setor de Atendimento e 
Acompanhamento Social Integrado 
 
EDOC/2020/50240 
Assunto: Proposta FASE – Setembro 2020 (I) - 
Declarações 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto, 
face ao informado. Ao DJAG para os devidos 
procedimentos e efeitos.” 
Data da decisão: 2020/09/15 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DIREÇÃO MUNICIPAL DE GESTÃO E 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pelo Sr. Diretor 
Municipal de Gestão e Administração Geral Hernâni 
Boaventura ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Subdelegação de competências do Senhor 
Vereador Edgar Valles, n.º 29/VEV/2018, de 5 novembro de 
2018, no âmbito da Divisão de Gestão Patrimonial, 
referentes aos meses de janeiro a agosto de 2020, nos 
termos da informação Interno/2020/7050 de 2020.09.18 
(edoc/2020/57620): 
 
EDOC/2020/167 
Assunto: Fatura em nome de AMA - Agência para a 
Modernização Administrativa, no valor de 1.815,59€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura da 
AMA, em anexo à etapa 1, no âmbito do Protocolo para 
Instalação e Funcionamento de Posto de Atendimento 
na Loja do Cidadão de Odivelas, no valor de € € 1.815,59 
(mil oitocentos e quinze euros e cinquenta e nove 
cêntimos). 
Data da decisão: 13/01/2020 
 
EDOC/2020/215 
Assunto: Fatura em nome de EDP Comercial – 
Comercialização de Energia SA 
Assunto: Fatura em nome de EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA SA no valor de 
€2.515,07. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº11190000591261, no valor de €2.515,07, c/IVA, em nome 
de EDP COMERCIAL. 
Data da decisão: 20/04/2020 
 
EDOC/2020/1395 
Assunto: Fatura em nome de EDP COMERCIAL, no valor 
de 14,16€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 14,16 (catorze euros e 
dezasseis cêntimos). 
Data da decisão: 05/02/2020 
 
EDOC/2020/1403 
Assunto: Fatura em nome de EDP COMERCIAL, no valor 
de 13,96€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de €13,96 (treze euros e noventa 
e seis cêntimos). 
Data da decisão: 13/02/2020 
 
EDOC/2020/2084 
Assunto: Fatura em nome de EDP COMERCIAL- 
COMERICALIZAÇÃO DE ENERGIA S.A. no valor de 3,51€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
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Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 3,51 (três euros e cinquenta 
e um cêntimos). 
Data da decisão: 13/02/2020 
 
EDOC/2020/3107 
Assunto: Envio de fatura (s). 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento das seguintes 
faturas: 
- Fatura D/9733, de 20/12/2019, no valor de € 257,44, já 
com IVA - etapa 1; 
- Fatura D/9734, de 20/12/2019, no valor de € 78,35, já com 
IVA - etapa 1; 
- Fatura D/9735, de 20/12/2019, no valor de € 89,54, já com 
IVA - etapa 1; 
- Fatura D/9736, de 20/12/2019, no valor de € 179,09, já com 
IVA - etapa 1; 
- Fatura D/9737, de 20/12/2019, no valor de € 134,32, já com 
IVA - etapa 1; 
- Fatura D/9738, de 20/12/2019, no valor de € 223,86, já 
com IVA - etapa 1; 
- Fatura D/9739, de 20/12/2019, no valor de € 179,09, já com 
IVA - etapa 1; 
TOTAL A PAGAR: € 1.141,69 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/3130 
Assunto: Fatura em nome de EDP SERVIÇO UNIVERSAL, 
no valor de € 1.530,12. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 1.530,12 (mil, quinhentos e 
trinta euros e doze cêntimos). 
Data da decisão:05/02/2020 
 
EDOC/2020/12226 
Assunto: Fatura – Envio de listagem de faturas da EDP 
COMERCIAL no valor de 2.706,83 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de pagamento 
da 13 (treze) faturas anexas à etapa 1, no valor total de 
€2.706,83 c/IVA, em nome de EDP COMERCIAL, S.A. 
Data da decisão: 26/03/2020 
 
EDOC/2020/15942 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 280,18 (duzentos e oitenta 
euros e dezoito cêntimos). 
Data da decisão:03/04/2020 
 
EDOC/2020/15949 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG: À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 264,46 (duzentos e sessenta 
e quatro euros e quarenta e seis cêntimos). 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
Data da decisão:03/04/2020 
 

EDOC/2020/16027 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 59,19 (cinquenta e nove 
euros e dezanove cêntimos). 
Data da decisão:03/04/2020 
 
EDOC/2020/16086 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 326,15 (trezentos e vinte e 
seis euros e quinze cêntimos). 
Data da decisão: 05/05/2020 
 
EDOC/2020/16282 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 13,71 (treze euros e setenta 
e um cêntimos). 
Data da decisão:03/04/2020 
 
EDOC/2020/18098 
Assunto: Fatura em nome de EDP SERVIÇO UNIVERSAL, 
S.A., no valor de € 1.623,87. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 1.623,87 (mil, seiscentos e 
vinte e três euros e oitenta e sete cêntimos). 
Data da decisão:17/04/2020 
 
EDOC/2020/20492 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 27,66 (vinte e sete euros e 
sessenta e seis cêntimos). 
Data da decisão:05/05/2020 
 
EDOC/2020/24428 
Assunto: EDP COMERCIAL - 5 faturas - Praceta Alice 
Pestana 4 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
 À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento do valor das 
faturas em referência no mapa anexo à etapa 2, e que 
perfazem o valor total de € 2.047,84 (dois mil, quarenta e 
sete euros e oitenta e quatro cêntimos). 
Data da decisão: 05/05/2020 
 
EDOC/2020/25636 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 166,14. 
Data da decisão:20/07/2020 
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EDOC/2020/28445 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da faturação 
indicada na etapa 3, no valor de € 4,94 (quatro euros e 
noventa e quatro cêntimos). 
Data da decisão:24/06/2020 
 
EDOC/2020/30170 
Assunto: Fatura SaphetyDoc: EDP Comercial - 
Comercialização de Energia, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº14200000343290, no valor de € 19,65, em nome 
de EDP Comercial. 
Data da decisão: 20/07/2020 
 
EDOC/2020/30188 
Assunto: Fatura SaphetyDoc: EDP Comercial - 
Comercialização de Energia, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 12,29 (doze euros e vinte e 
nove cêntimos); 
- NC nº 14200000298083, no valor de €1.243,78 (mil, 
duzentos e quarenta e três euros e setenta e oito 
cêntimos), referente ao mesmo local - Edoc inicial 
2020/25895 (anexo ao Edoc. 2020/34348). 
Data da decisão: 25/06/2020 
 
EDOC/2020/30189 
Assunto: Fatura SaphetyDoc: EDP Comercial - 
Comercialização de Energia, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 25,82 (vinte e cinco euros e 
oitenta e dois cêntimos). 
Data da decisão: 29/06/2020 
 
EDOC/2020/30201 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 48,90 (quarenta e oito euros 
e noventa cêntimos); 
- NC nº 14200000298070, no valor de €2.693,08 (dois mil, 
seiscentos e noventa e três euros e oito cêntimos), 
referente ao mesmo local - Edoc inicial 2020/25954 - 
(anexo ao Edoc. 2020/34348). 
Data da decisão: 25/06/2020 
 
EDOC/2020/32189 
Assunto: Fatura em nome de EDP SERVIÇO UNIVERSAL 
SA no valor de €235.67 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 235,67 (duzentos e trinta e 
cinco euros e sessenta e sete cêntimos). 
Data da decisão: 09/07/2020 
 

EDOC/2020/36462 
Assunto: Fatura - Saphety Doc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG: À DFA Com o meu acordo 
quanto ao pagamento da fatura anexa à etapa 1 no valor 
de € 65,41. 
Data da decisão: 21/07/2020 
 
EDOC/2020/36647 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 99,30. 
Data da decisão: 20/07/2020 
 
EDOC/2020/36675 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1, no valor total de € 99,30 
Data da decisão: 20/07/2020 
 
EDOC/2020/36680 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 518,89. 
Data da decisão: 20/07/2020 
 
EDOC/2020/36766 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de €90,60. 
Data da decisão: 21/07/2020 
 
EDOC/2020/36768 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 127,71. 
Data da decisão: 21/07/2020 
 
EDOC/2020/37522 
Assunto: Fatura SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 185,39. 
Data da decisão: 21/07/2020 
 
EDOC/2020/37536 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
faturação anexa à etapa 1 no valor de € 356,77. 
Data da decisão: 23/07/2020 
 
EDOC/2020/38722 
Assunto: Fatura SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
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À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 261,27. 
Data da decisão:21/07/2020 
 
EDOC/2020/38333 
Assunto: Fatura - SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 132,23. 
Data da decisão:21/07/2020 
 
EDOC/2020/38847 
Assunto: Fatura SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 211,90. 
Data da decisão:21/07/2020 
 
EDOC/2020/39053 
Assunto: Relação valorizada de faturas em nome de EDP 
SERVIÇO UNIVERSAL SA no valor de €346,88 EUROS 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
 À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de €346,88 (trezentos e 
quarenta e seis euros e oitenta e oito cêntimos). 
Data da decisão:31/07/2020 
 
EDOC/2020/39462 
Assunto: Fatura SaphetyDoc: EDP COMERCIAL - 
COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA, S.A.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura anexa à etapa 1 no valor de € 65,41. 
Data da decisão:21/07/2020 
 
 
Decisões com eficácia externa tomadas pelo Sr. Diretor 
Municipal de Gestão e Administração Geral Hernâni 
Boaventura ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Competências do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, n.º 2/PRES/2020, de 9 de 
janeiro, no âmbito da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral e do Departamento Jurídico e de 
Administração Geral, (Setor dos Contratos Públicos, 
Setor de Apoio aos Órgãos Municipais, Setor de 
Proteção de Dados, Divisão Financeira e 
Aprovisionamento e Divisão de Recursos Humanos e 
Formação), referente ao mês de janeiro de 2020, nos 
termos da informação n.º Interno/2020/7004 de 
2020.09.16 (edoc/2020/57536): 
 
 
EDOC/2020/149 
Assunto: Aquisição de Carimbos datador "Colop 2360" 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação nos termos propostos na 
informação Interno/2020/928, anexa à etapa 6, sujeita a 
cabimento prévio da despesa e registo do compromisso, 
no valor de € 173,00, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 26/01/2020 
 
 

EDOC/2020/182 
Assunto: Fatura em nome de ODICLIMA, no valor de 
36,90€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº19/1345, da empresa ODICLIMA, no valor de €36,90, 
com IVA incluído. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/300 
Assunto: Fatura em nome de NADIA SINALIZAÇÃO, no 
valor de 309,96€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FACT 419/995, de 20/12/2019, no valor de € 309,96, já com 
IVA. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/497 
Assunto: Fornecimento de diverso material de 
canalização a colocar nas baterias dos contadores de 
água instalados na Rua Dr. Elysio Moura, n.ºs 2 e 6, Arroja, 
em Odivelas. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização do 
procedimento, adjudicação e pagamento nos termos 
propostos na informação Interno/2020/171, anexa à etapa 
9, sujeita a cabimento prévio da despesa, registo do 
compromisso e disponibilização de numerário, no valor 
de 396,70€, ao serviço requisitante, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 8/01/2020 
 
EDOC/2020/611 
Assunto: Fatura em nome de MEDIDATA.NET SISTEMAS 
INFORMAÇÃO para AUTARQUIAS SA no valor de 1.357,75 
EUROS - Envio de fatura 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nºO.1104, de 30/12/2019, no valor de € 1.357,75, já com IVA. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/613 
Assunto: Fatura nº 284/2019 datada de 20/12/2019, em 
nome de PEDRO & PAULO, LDA. materiais de construção 
no valor de 632,80€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
284/2019, no valor total de € 632,80, com IVA incluído, da 
empresa PEDRO & PAULO. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/614 
Assunto: Fatura nº 283/2019 datada de 20/12/2019, em 
nome de PEDRO & PAULO, LDA. MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO no valor de 11,07€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
283/2019, no valor total de € 11,07 com IVA incluído, da 
empresa PEDRO & PAULO. 
Data da decisão: 28/01/2020 
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EDOC/2020/668 
Assunto: OCED2020 - Bandeiras OCED 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/399, anexa à etapa 11, no valor 
de € 1.141,00, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 13/01/2020 
 
EDOC/2020/678 
Assunto: Fatura em nome de FRESOFT, no valor de 
92,25€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura n.º 
FT B/16114, da empresa FRESOFT, no valor de € 92,25, com 
IVA incluído. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/707 
Assunto: Fatura em nome de BLUEOTTER CIRCULAR SA 
no valor de 2.279,00 euros 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
10190018576, de 31/12/2019, no valor de € 2.279,00, com 
IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/791 
Assunto: Fatura em nome de SOMACOTA LDA, no valor 
de 132,00 euros 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
2019A1/998, da Somacota Lda., no valor de €132,00, (c/IVA 
incluído). 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/948 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA, no valor de 
42,36€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 11/542944, de 31/12/2019, no valor de € 42,36, com IVA 
incluído - etapa 1, do adjudicatário “Autozitânia II, S.A.”. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/951 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA, no valor de 
96,91€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 11/542945, de 31/12/2019, no valor de € 96,91, com IVA 
incluído - etapa 1, do adjudicatário “Autozitânia II, S.A.”. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/956 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA, no valor de 
56,70€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 

Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 40/1914, de 31/12/2019, no valor de € 56,70, com IVA 
incluído - etapa 1, do adjudicatário “Autozitânia II, S.A.”. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/965 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA, no valor de 
192,68€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 40/1915, de 31/12/2019, no valor de € 192,68, com IVA 
incluído - etapa 1, do adjudicatário “Autozitânia II, S.A. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/966 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA, no valor de 
74,11€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 40/1916, de 31/12/2019, no valor de € 74,11, com IVA 
incluído - etapa 1, do adjudicatário “Autozitânia II, S.A. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/994 
Assunto: Criação de Mural Artístico alusivo à temática da 
Educação Postural na Escola Secundária de Odivelas - 
Proposta de Aquisição 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação nos termos propostos na 
informação Interno/2020/831, anexa à etapa 19, sujeita a 
cabimento prévio da despesa e registo do compromisso, 
no valor de € 32,82, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 23/01/2020 
 
EDOC/2020/1337 
Assunto: Fatura em nome de AMBIGROUP, no valor de 
80,09€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FSO 2019/63391, da empresa Ambigroup Resíduos, SA, no 
valor de €80,09, com IVA incluído. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/1404 
Assunto: Fatura em nome de AUTO-SUECO PORTUGAL - 
VEÍCULOS PESADOS, S.A. no valor de 127,92€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº740/74181335, da empresa Auto-Sueco, LDA, no valor 
de €127,92, com IVA incluído. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/1475 
Assunto: OCED2020-pins 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/358, anexa à etapa 11, no valor 
de € 425,00, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 13/01/2020 
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EDOC/2020/1533 
Assunto: Fatura/recibo em nome DE CENTRO KARATE 
SHOTOKAN DE ODIVELAS, no valor de 720,00€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
Fatura/recibo n.º 34 66/907, de 07/01/2020, no valor de € 
720,00, isento de IVA. 
Data da decisão: 23/01/2020 
EDOC/2020/1551 
Assunto: Fatura em nome de Weekendparty, no valor de 
2.147,95€. 
Decisão do Sr. DDMGAG 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
1/140363, de 07/01/2020, no valor de 2.147,95 €, já com IVA, 
em nome de Weekendparty Unipessoal, Lda. 
Data da decisão: 09/01/2020 
 
EDOC/2020/1660 
Assunto: Aquisição de estadias 16 jan: CBT Portimão - 
Odivelas 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento, adjudicação e emissão de 4 meios de 
pagamento, nos termos propostos na informação 
Interno/2020/381, anexa à etapa 10, no valor de € 473,21, 
com IVA, atendendo a que existem fundos disponíveis 
para o efeito. 
Data da decisão: 10/01/2020 
 
EDOC/2020/1745 
Assunto: Fatura/Recibo: 34 66/906 Prestação de serviços 
- dezembro de 2019 - 765,00€, em nome de CENTRO 
KARATE SHOTOKAN DE ODIVELAS, no valor de 765,00€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
Fatura/recibo nº 34 66/906, de 06/01/2020, no valor de € 
765,00, isento de IVA, do adjudicatário “Centro Karaté 
Shotokan de Odivelas". 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/1976 
Assunto: CC Malaposta - Aquisição Tela elétrica – Sala de 
cinema 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação nos termos propostos na 
informação Interno/2020/901, anexa à etapa 8, sujeita a 
cabimento prévio da despesa e registo do compromisso, 
no valor de € 360,00, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 26/01/2020 
 
EDOC/2020/2003 
Assunto: Fatura em nome de MARQUES RASO, no valor 
de 2.075,63€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº201902584, do Adjudicatário MARQUES RASO, no valor 
total de € 2.075,63, com IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
 

EDOC/2020/2025 
Assunto: Fatura em nome de FRASES FAVORITAS, LDA. 
no valor de 62,73€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº1/31, da FRASES FAVORITAS, LDA, no valor de €62,73, 
(c/IVA incluído). 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2058 
Assunto: Fatura em nome de BLUEOTTER CIRCULAR, no 
valor de 901,00€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº10190019301, da empresa BLUEOTTER CIRCULAR, SA 
no valor de € 901,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2132 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA II VEÍCULOS 
E PEÇAS, S.A. no valor de 93,27€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 11/543006, de 07/01/2020, no valor de € 93,27, com 
IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2137 
Assunto: AUTOZITÂNIA II VEÍCULOS E PEÇAS, S.A. no 
valor de 30,31€. €. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 11/543007, de 07/01/2020, no valor de € 30,31, com IVA 
incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2139 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA - 
ACESSORIOS E SOBRESSALENTES, no valor de €4,80. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 500/1875044, de 30/12/2019, no valor de € 4,80, com 
IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2140 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA II VEÍCULOS 
E PEÇAS, S.A. no valor de 195,20€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 40/1926, de 07/01/2020, no valor de € 195,20, com IVA 
incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2141 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA - 
ACESSÓRIOS E SOBRESSALENTES, S.A no valor de €38,75 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 500/1875018, de 30/12/2019, no valor de € 38,75, com 
IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
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EDOC/2020/2142 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA II VEÍCULOS 
E PEÇAS, S.A. no valor de 42,98€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 40/1925, de 07/01/2020, no valor de € 42,98, com IVA 
incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2143 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA - 
ACESSÓRIOS E SOBRESSALENTES, S.A no valor de 
€84,54 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 500/1875014, de 30/12/2019, no valor de € 84,54, com 
IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2144 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA II VEÍCULOS 
E PEÇAS S.A. no valor de 42,98€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 40/1924, de 07/01/2020, no valor de € 42,98, com IVA 
incluído - etapa 1, do adjudicatário “Autozitânia II, S.A.”. 
Data da decisão: 27/01/2020 
 
EDOC/2020/2145 
Assunto: Fatura em nome de AUTO REPARADORA DA 
ARROJA, LDA. no valor de 856,39€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nºSEC120/18, da empresa AUTO REPARADORA DA 
ARROJA, LDA no valor de € 856,39, com IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2146 
Assunto: Fatura em nome de AUTO REPARADORA DA 
ARROJA, LDA. no valor de 225,75€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
SEC120/17, da empresa AUTO REPARADORA DA ARROJA, 
LDA no valor de € 225,75, com IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2147 
Assunto: Fatura em nome de AUTOZITÂNIA ACESSÓRIOS 
E SOBRESALENTES, S.A. no valor de 84,54€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 500/1875009, de 30/12/2019, no valor de € 84,54, com 
IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2267 
Assunto: OCED - lona exterior PMO 
Decisão do Sr.º DDMGAG 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/445, anexa à etapa 10, no valor 

de € 1.590,00, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 14/01/2020 
 
EDOC/2020/2436 
Assunto: Fatura em nome de BORN AMAZING, 
unipessoal Lda. no valor de 1.968,00 euros 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
2020/1, de 10-01-2020, da empresa BORN AMAZING, LDA, 
no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 16/01/2020 
 
EDOC/2020/2459 
Assunto: Fatura - Recibo em nome de Solar da Ribeirada 
- Dunas Joviais Unipessoal Lda no valor de €1.369,90 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da Fatura-
recibo nº FT 1A2001/190, de 10/01/2020, no valor de € 
1.369,90, com IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2493 
Assunto: Fatura em nome de LONG DRIVE BUS, LDA - 
Transportes de passageiros, Lda. no valor de 2.900,00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
1/3975, da empresa LONG DRIVE BUS, LDA, no valor de € 
2.900,00, com IVA incluído; 
Autorizo o estorno do valor remanescente de € 174,00. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2820 
Assunto: Fatura em nome de Atalho Sublime - brindes 
promocionais Lda., no valor de € 430,50. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº35, 
da ATALHO SUBLIME - Brindes Promocionais, Lda, no 
valor de €430,50, (c/IVA incluído). 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2867 
Assunto: Fatura em nome de BLUEOTTER CIRCULAR, SA 
no valor de € 1.621,80. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº10190019723, da empresa BLUEOTTER CIRCULAR, SA 
no valor de € 1.621,80, com IVA incluído. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/2884 
Assunto: Proposta de aquisição de serviço referente ao 
fornecimento de almoço, no âmbito do 5.º Encontro 
Regional para uma Intervenção Integrada pelo Fim da 
MGF. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação nos termos propostos na 
informação Interno/2020/1015, anexa à etapa 10, sujeita a 
cabimento prévio da despesa e registo do compromisso, 
no valor de € 1.000,00, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 28/01/2020 
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EDOC/2020/2963 
Assunto: Fatura n.º 91/25879, com o valor de € 224,83 
(c/IVA) da empresa "OHM Técnica, Lda" - Proc. 972/19 (N.E 
1023/19) 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
91/25879, de 04/01/2020, no valor de € 224,83, já com IVA. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/3154 
Assunto: Fatura em nome de NOS Comunicações no 
montante de 63.32€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de €31,68 (trinta e um euros e 
sessenta e oito cêntimos). 
Data da decisão: 31/01/2020 
 
EDOC/2020/3397 
Assunto: Fatura em nome de Ingrediente Obrigatório, 
Lda., no valor de € 369,60. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FCQFSIGO 1/1, de 13/12/2019, no valor de € 369,60, já com 
IVA. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/3398 
Assunto: Fatura em nome de Ingrediente Obrigatório, 
Lda., no valor de € 1.108,80. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nºFCQFSIGO1/2,  no valor total de €1.108,80, com IVA 
incluído, do adjudicatário “Ingrediente Obrigatório, Lda.". 
Autorizo o estorno do valor remanescente. 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/3517 
Assunto: Fatura em nome de Associação Rádio Cruzeiro 
de Odivelas no montante de 800.00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº1 
2019/5, de 31/05/2019, no valor de € 800,00, isento de IVA, 
do adjudicatário “Associação Rádio Cruzeiro de Odivelas". 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/3639 
Assunto: Fatura 2019/3037-AIROFERRAGENS 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 2019/3037, no valor total de €1.414,67, com IVA 
incluído, do adjudicatário “AIROFERRAGENS". 
Data da decisão: 28/01/2020 
 
EDOC/2020/5504 
Assunto: Fatura - Festa de Abertura - Odivelas Cidade 
Europeia do Desporto 2020 - Envio de Fatura 
Decisão do Sr.º DDMGAG 
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº1000097, de Alberto José da Rocha Oliveira, no valor de 
€1.330,00 (isento de IVA). 
Data da decisão: 28/01/2020 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pelo Sr. Diretor 
Municipal de Gestão e Administração Geral Hernâni 
Boaventura ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Competências do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, n.º 2/PRES/2020, de 9 de 
janeiro, no âmbito da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral e do Departamento Jurídico e de 
Administração Geral, (Setor dos Contratos Públicos, 
Setor de Apoio aos Órgãos Municipais, Setor de 
Proteção de Dados, Divisão Financeira e 
Aprovisionamento e Divisão de Recursos Humanos e 
Formação), referente ao mês de fevereiro de 2020, nos 
termos da informação n.º Interno/2020/7005 de 
2020.09.16 (edoc/2020/57545): 
 
 
EDOC/2020/428 
Assunto: Fatura em nome de SACRAMENTO, no valor de 
2.272,43€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nºFA 
2019b/37, de 24/12/2019, no valor de € 2.272,43, já com IVA, 
em nome de Sacramento Campos, S.A. 
Data da decisão: 05/02/2020 
 
EDOC/2020/2324 
Assunto: Fatura em nome de BORN AMZING-Unipessoal, 
Lda (2020) no montante de 1.968,00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
2020/6, de 03-02-2020, da empresa BORN AMAZING, 
LDA, no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 07/02/2020 
 
EDOC/2020/3110 
Assunto: Fatura em nome de Ronsegur – Rondas e 
Segurança, Lda no montante de 2.274,17€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
2020A9/102, no valor total de € 2.274,17, com IVA incluído. 
Data da decisão: 13/02/2020 
 
EDOC/2020/6369 
Assunto: Fatura em nome de Gima Projetos - arquitetura 
e engenharia, lda. no valor de 1.992,60€. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 1 
2000/000004, de 22/01/2020, no valor de € 1.992,60, com 
IVA incluído, em nome de GIMA Projetos, Lda. 
Data da decisão: 05/02/2020 
 
EDOC/2020/6543 
Assunto: Projeto ODIFUT - aquisição de serviço - Xisérre 
Designers 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/1564, anexa à etapa 15, no valor 
de € 1.788,00, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 13/02/2020 
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EDOC/2020/7391 
Assunto: Fatura em nome de Pet City - produtos para 
animais, Lda., no valor de 2.646,25€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº1128, no valor total de €2.646,25, com IVA incluído, em 
nome de PET CITY. 
Data da decisão: 05/02/2020 
 
EDOC/2020/7667 
Assunto: FATURA - PT Pay, S.A. - Envio de documento de 
faturação  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
8/2020, no valor total de € 2.063,13, em nome de ALTICE 
PAY SA. 
Data da decisão: 03/02/2020. 
 
EDOC/2020/8104 
Assunto: Fatura em nome de Ronsegur-Rondas e 
Segurança, Lda no montante de 2.035,96€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FT2020 A19/6, da Ronsegur-Rondas e Segurança, Lda. no 
valor de €2.035,96, (c/IVA incluído). 
Data da decisão: 03/02/2020 
 
EDOC/2020/8128 
Assunto: Substituição de válvula misturadora 
termostática do sistema de AQS do Pavilhão Multiusos 
de Odivelas, I-82 na Alameda do Porto Pinheiro, Odivelas 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/1654, anexa à etapa 8, no valor 
de € 2.310,00, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 19/02/2020 
 
EDOC/2020/8270 
Assunto: Buffalo Tour Pool Nacional - Alimentação - 
Empresa Dimensão Food, Lda 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/1375, anexa à etapa 9, no valor 
de € 2.296,00, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 06/02/2020 
 
EDOC/2020/8324 
Assunto: Fatura em nome de BORN AMZING-
UNIPESSOAL LDA (2020) no montante de 1.968,00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
2020/6, de 03-02-2020, da empresa BORN AMAZING, 
LDA, no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 07/02/2020 
 
EDOC/2020/8708 
Assunto: Fatura em nome de REBEL HEART, no valor 
2.672,79€. 

Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
2020/1, da empresa REBEL HEART - UNIPESSOAL, Lda. no 
valor de € 2.672,79, com IVA incluído. 
Data da decisão: 05/02/2020 
 
EDOC/2020/9346 
Assunto: Fatura em nome de Ronsegur-Rondas e 
Segurança, Lda, no valor de €2.274,17. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº2020A9/177, no valor total de € 2.274,17, com IVA 
incluído, em nome de RONSEGUR, LDA. 
Data da decisão: 18/02/2020 
 
EDOC/2020/9419 
Assunto: Fatura em nome de SACRAMENTO CAMPOS, no 
valor de  €2.272,43. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FA 2020E/26, de 31/01/2020, no valor de € 2.272,43, já com 
IVA, em nome de Sacramento Campos, S.A. 
Data da decisão: 18/02/2020 
 
EDOC/2020/9437 
Assunto: Fatura em nome de VOCÁBULOS SÁBIOS - Lda, 
no valor de € 2.706,00. 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
2020/5, no valor total de € 2.706,00, com IVA incluído, em 
nome de VOCÁBULOS SÁBIOS, LDA. 
Data da decisão:18/02/2020. 
 
EDOC/2020/9447 
Assunto: Fatura em nome de EYSSA TESIS, no valor de 
€3.029,85. 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
PS/05409, da empresa EYSSA TESIS, no valor de € 
3.029,85, com IVA incluído. 
Data da decisão:14/02/2020 
 
EDOC/2020/10067 
Assunto: Fatura em nome de BLUEOTTER CIRCULAR,SA 
no valor de € 2.279,00 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
102000001105, de 31/01/2020, no valor de € 2.279,00, com 
IVA incluído, em nome de Blueotter Circular, S.A. 
Data da decisão: 21/02/2020 
 
EDOC/2020/10144 
Assunto: Fatura em nome de BILHARES CARRINHO, no 
valor de €1.968,00 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
AV/5215 da Bilhares Carrinho, no valor de €1.968,00, (c/IVA 
incluído). 
Data da decisão: 13/02/2020 
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EDOC/2020/10845 
Assunto: Fatura em nome de Vocábulos Sábios Lda no 
valor de 2.706.00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nºFT 
2020/6, no valor total de € 2.706,00, com IVA incluído, em 
nome de Vocábulos Sábios, Lda. 
Data da decisão: 20/02/2020 
 
EDOC/2020/11274 
Assunto: Proposta de aquisição para a inspeção periódica 
aos Equipamentos e Instalações a Gás - 2020 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/1906, anexa à etapa 9, no valor 
de € 1.812,99, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito.  
Data da decisão: 24/02/2020 
 
EDOC/2020/11953 
Assunto: Fatura em nome de BORN AMAZING - 
Unipessoal, Lda, no valor de € 2.706,00. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FA 2020/8, de 17/02/2020, no valor de € 2.706,00, já com 
IVA, em nome de Born Amazing, Lda. 
Data da decisão: 20/02/2020 
 
 
Decisões com eficácia externa tomadas pelo Sr. Diretor 
Municipal de Gestão e Administração Geral Hernâni 
Boaventura ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Competências do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, n.º 2/PRES/2020, de 9 de 
janeiro, no âmbito da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral e do Departamento Jurídico e de 
Administração Geral, (Setor dos Contratos Públicos, 
Setor de Apoio aos Órgãos Municipais, Setor de 
Proteção de Dados, Divisão Financeira e 
Aprovisionamento e Divisão de Recursos Humanos e 
Formação), referente ao mês de março de 2020, nos 
termos da informação n.º Interno/2020/7007 de 
2020.09.16 (edoc/2020/57549): 
 
 
EDOC/2020/14893 
Assunto: Fatura em nome de Artur Lucena Unipessoal, 
Lda, no valor de 1.968,00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
M/800, relativa à Aquisição de Serviços para distribuição 
de publicação no Concelho de Odivelas, no valor de 
€1.968,00 (c/IVA incluído). 
Data da decisão: 12/03/2020 
 
EDOC/2020/15316 
Assunto: Aquisição de bens de limpeza e higiene para os 
Pavilhões e QAF 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/2413, anexa à etapa 11, no valor 

de € 1.612,70, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 11/03/2020 
 
EDOC/2020/15409 
Assunto: Rebel Heart - Fatura FT 2020/3 - Honorários mês 
de Fevereiro - 2.333,93€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
2020/3 da empresa REBEL HEART - UNIPESSOAL, Lda. no 
valor de € 2.333,93, com IVA incluído. 
Data da decisão: 08/03/2020 
 
EDOC/2020/15469 
Assunto: Fatura em nome de Born Amazing - unipessoal, 
Lda, no valor de 1.968,00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
2020/9, de 02-03-2020, da empresa BORN AMAZING, 
LDA, no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 05/03/2020 
 
 
Decisões com eficácia externa tomadas pelo Sr. Diretor 
Municipal de Gestão e Administração Geral Hernâni 
Boaventura ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Competências do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, n.º 2/PRES/2020, de 9 de 
janeiro, no âmbito da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral e do Departamento Jurídico e de 
Administração Geral, (Setor dos Contratos Públicos, 
Setor de Apoio aos Órgãos Municipais, Setor de 
Proteção de Dados, Divisão Financeira e 
Aprovisionamento e Divisão de Recursos Humanos e 
Formação), referente ao mês de abril de 2020, nos 
termos da informação n.º Interno/2020/7540 de 
2020.10.07 (edoc/2020/57552): 
 
 
EDOC/2020/18347 
Assunto: Aquisição de abrigos para os canídeos do 
Parque dos bichos e para as jaulas de recobro dos gatos 
do programa CED 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/2760, anexa à etapa 10, no valor 
de € 2.271,79, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 08/04/2020 
 
EDOC/2020/18918 
Assunto: Fatura em nome de POOLPROZ PORTUGAL 
UNIPESSOAL, LDA., no valor de 2.337,00€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FT/666, da PoolProz Portugal Unipessoal Lda., no valor de 
€2.337,00, (c/IVA incluído). 
Data da decisão: 06/04/2020 
 
EDOC/2020/20634 
Assunto: Fatura n.º 12 no valor de € 1.968,00 da empresa 
Born Amazing, Lda 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
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À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nº2020/12, de 02-03-2020, da empresa BORN AMAZING, 
LDA, no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 06-04-2020 
 
EDOC/2020/20687 
Assunto: Fatura – Vocábulos Sábios, Lda 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
2020/13, no valor total de € 2.706,00, com IVA incluído, em 
nome de VOCÁBULOS SÁBIOS, LDA. 
Data da decisão: 17-04-2020 
 
EDOC/2020/20833 
Assunto: Aquisição de Reparação de Sistema CCTV 
existente na Quinta da Memória 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de despesa, 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/2751, anexa à etapa 2, no valor 
de € 1.501,99, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito 
Data da decisão: 14/04/2020 
 
EDOC/2020/20880 
Assunto: Fatura Weekendparty Unipessoal, Lda 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nºFT 
1/140370, de 03/03/2020, no valor de € 2.461,97, já com IVA, 
em nome de Weekendparty Unipessoal, Lda. 
Data da decisão: 06-04-2020 
 
EDOC/2020/21243 
Assunto: Fatura n.º 1/140383 no valor de € 1.937,43 da 
empresa "Weekendparty" 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
1/140383, de 03/04/2020, no valor de € 1.937,43, já com IVA, 
em nome de Weekendparty Unipessoal, Lda. 
Data da decisão: 16-04-2020 
 
EDOC/2020/21326 
Assunto: Fatura em nome de Pencivet Comércio de 
produtos veterinários lda no montante de € 2.531,42. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
3549, no valor total de €2.531,42, com IVA incluído, em 
nome de Pencivet Comércio de Produtos Veterinários, 
Lda. 
Data da decisão:23-04-2020 
 
EDOC/2020/22177 
Assunto: Fatura em nome de NOS COMUNICAÇÕES, no 
valor de €63,36. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 31,68 (trinta e um euros e 
sessenta e oito cêntimos). 
Data da decisão:27-04-2020 
 
 

EDOC/2020/22705 
Assunto: SIMAR - FATURAÇÃO JANEIRO E MARÇO - 
REGAS 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento do valor das 
faturas em referência no mapa anexo à etapa 2 e que 
perfazem o valor total de € 575,36 (quinhentos e setenta 
e cinco euros e trinta e seis cêntimos). 
Data da decisão: 24-04-2020 
 
 
Decisões com eficácia externa tomadas pelo Sr. Diretor 
Municipal de Gestão e Administração Geral Hernâni 
Boaventura ao abrigo do disposto no Despacho de 
Delegação de Competências do Senhor Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, n.º 2/PRES/2020, de 9 de 
janeiro, no âmbito da Direção Municipal de Gestão e 
Administração Geral, no Departamento Jurídico e de 
Administração Geral e da Divisão Financeira e de 
Aprovisionamento, referente aos meses de maio a 
agosto de 2020, nos termos da informação n.º 
Interno/2020/7013 de 2020.09.16 (edoc/2020/57563): 
 
EDOC/2020/20970 
Assunto: Fatura em nome de EYSSA TESIS, no valor de € 
3.029,85. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
PS/05502, da empresa EYSSA TESIS, no valor de € 
3.029,85, com IVA incluído. 
Data da decisão: 07/05/2020 
 
EDOC/2020/21156 
Assunto: Fatura em nome de BLUEOTTER CIRCULAR, SA 
no valor de €1.770,20 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
10200004647, de 31/03/2020, no valor de € 1.770,20, com 
IVA incluído, em nome de Blueotter Circular, S.A. 
Data da decisão: 07/05/2020 
 
EDOC/2020/21216 
Assunto: Fatura em nome de BLUEOTTER CIRCULAR, SA 
no valor de €2.279,00 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
10200004691, de 31/03/2020, no valor de € 2.279,00, com 
IVA incluído, em nome de Blueotter Circular, S.A. 
Data da decisão: 07/05/2020 
 
EDOC/2020/21493 
Assunto: Fatura em nome de PoolPro Portugal 
Unipessoal, Lda no valor de €2.337,00 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FT/674 da PoolProz Portugal Unipessoal Lda., no valor de 
€2.337,00, (c/IVA incluído). 
Data da decisão: 07/05/2020 
 
EDOC/2020/22723 
Assunto: Fatura em nome de VOCÁBULOS SÁBIOS, LDA 
no valor de €2.706,00 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
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À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
2020/9 no valor total de € 2.706,00, com IVA incluído, em 
nome de VOCÁBULOS SÁBIOS, LDA. 
Data da decisão: 05/05/2020 
 
EDOC/2020/24059 
Assunto: FATURA PT Pay, S.A. - Aviso de envio de 
documento de faturação. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
105/2020, no valor total de 1.891,24 €, em nome de ALTICE 
PAY SA. 
Data da decisão: 18/05/2020 
 
EDOC/2020/24911 
Assunto: Fatura n.º 14 no valor de 1.968,00 da empresa 
"Born Amazing" 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
2020/14, de 04-05-2020, da empresa BORN AMAZING, 
LDA, no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 07/05/2020 
 
EDOC/2020/25854 
Assunto: Fatura em nome de PENCIVET - COMÉRCIO DE 
PRODUTOS VETERINÁRIOS, LDA no montante de 
2.727,88€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
5054, de 25/05/2020, no valor de € 2.727,88, já com IVA, 
em nome de Pencivet, Lda. 
Data da decisão: 21/05/2020 
 
EDOC/2020/30035 
Assunto: Fatura n.º 17 no valor de € 1.968,00 da empresa 
"Born Amazing" 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura com 
o nº 2020/17, de 01-06-2020, da empresa BORN AMAZING, 
LDA, no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 02/06/2020 
 
EDOC/2020/30522 
Assunto: Fatura em nome de João Serras, pneus e 
combustíveis, no valor de €329,79. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
3V601/201400631, da empresa JOÃO SERRAS, LDA. no 
valor de € 329,79, com IVA incluído. 
Data da decisão: 22/06/2020 
 
EDOC/2020/30546 
Assunto: Fatura em nome de Eyssa Tesis no valor de 
3.029,85€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
PS/05572, da empresa EYSSA TESIS, no valor de € 
3.029,85, com IVA incluído. 
Data da decisão: 22/06/2020 
 
 

EDOC/2020/30733 
Assunto: Fatura em nome de Xisérre Estúdio Gráfico, 
Sociedade Unipessoal, LDA.,  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura 
nºFTV110/920000131, no valor total de €2.199,24, com IVA 
incluído, em nome de Xisérre - Estúdio Gráfico, Sociedade 
Unipessoal, Lda. 
Data da decisão:17/06/2020 
 
EDOC/2020/30980 
Assunto: Aquisição de 6 toneladas de IRR.  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/4397, anexa à etapa 8, no valor 
de € 2.280,00, acrescido de IVA, atendendo a que existem 
fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 26/06/2020 
 
EDOC/2020/30988 
Assunto: FATURA - BLUEOTTER Circular  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
10200007935, de 31/05/2020, no valor de € 2.279,00, com 
IVA incluído, em nome de Blueotter Circular, S.A. 
Data da decisão: 24/06/2020 
 
EDOC/2020/30992 
Assunto: FATURA - BLUEOTTER CIRCULAR  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
10200007936, de 31/05/2020, no valor de € 1.770,20, com 
IVA incluído, em nome de Blueotter Circular, S.A. 
Data da decisão: 24/06/2020 
 
EDOC/2020/31990 
Assunto: Aquisição de material de material – Plano 
Interno de Contingência COVID-19. Máscaras cirúrgicas e 
gel desinfetante mãos. 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento, adjudicação e emissão de meio de 
pagamento, nos termos propostos na informação 
Interno/2020/3939, anexa à etapa 9, no valor de € 
1.745,00, isento de IVA, atendendo a que existem fundos 
disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 16/06/2020 
 
EDOC/2020/36010 
Assunto: FATURA em nome de AMBIENTE & JARDIM II - 
MULTISERVICES, S.A., no valor de € 1.894,20. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
20/274, no valor total de € 1.894,20, com IVA incluído, em 
nome de AMBIENTE E JARDIM II, SA. 
Data da decisão: 31/07/2020 
 
EDOC/2020/36523 
Assunto: Fatura n.º 19 no valor de € 1.968,00 da empresa 
"Born Amazing" 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
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À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
2020/19, de 01-07-2020, da empresa BORN AMAZING, 
LDA, no valor de € 1.968,00, com IVA incluído. 
Data da decisão: 02/07/2020 
 
EDOC/2020/36724 
Assunto: FATURA em nome de GERTAL - COMPANHIA 
GERAL DE RESTAURANTES E ALIMENTAÇÃO, S.A., no 
valor de € 2.371,78. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
9311167017, de 26/06/2020, no valor de € 2.371,78, já com 
IVA, em nome de Gertal, S.A. 
Data da decisão: 30/07/2020 
 
EDOC/2020/37151 
Assunto: Fatura em nome de SOGENAVE, no valor de 
2.464,77€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº6310950407, no valor total de €2.464,77, com 
IVA, em nome de Sogenave. 
Data da decisão: 20/07/2020 
 
EDOC/2020/37182 
Assunto: Fatura em nome de SOGENAVE, no valor de 
2.474,63€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº6310951047, no valor total de €2.474,63, com IVA, 
em nome de Sogenave. 
Data da decisão: 21/07/2020 
 
EDOC/2020/37216 
Assunto: Fatura em nome de SOGENAVE, no valor de 
2.170,55€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº 6310951423 no valor total de €2.170,55 com IVA, 
em nome de Sogenave. 
Data da decisão: 20/07/2020 
 
EDOC/2020/37290 
Assunto: NFORMAÇÃO - Envio de fatura Full Bloom 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
A/58, no valor total de €1.273,05, com IVA incluído, do 
adjudicatário “Full Bloom Consultores Unipessoal Lda” 
Data da decisão: 06/08/2020 
 
EDOC/2020/37292 
Assunto: Fatura em nome de EYSSA TESIS, no valor de 
3.029,85€ 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
PS/05609, da empresa EYSSA TESIS no valor de € 
3.029,85, com IVA incluído. 
Data da decisão: 30/08/2020 
 
EDOC/2020/37493 
Assunto: Aquisição de Ração especial de dieta para um 
canídeo do CORACO 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 

Com o meu acordo quanto ao procedimento e 
adjudicação nos termos propostos na etapa 9, sujeita a 
cabimento prévio da despesa e registo do compromisso 
no valor de € 47,89, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 08/07/2020 
 
EDOC/2020/37747 
Assunto: Fatura em nome de Cedis Consultores em 
Sistemas de Informação e Informática Lda 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº FT 2020/292, da empresa CEDIS CONSULTORES 
EM SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E INFORMÁTICA, LDA. 
no valor de € 192,06 com IVA incluído. 
Data da decisão: 23/07/2020 
 
EDOC/2020/38038 
Assunto: Fatura em nome de Global Media, no valor de 
€322,01. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº F 
722A2020/334, de 30/06/2020, no valor de €322,01, já com 
IVA - etapa 1, da entidade GLOBAL NOTÍCIAS - MEDIA 
GROUP, S.A. 
Data da decisão: 27/07/2020 
 
EDOC/2020/38044 
Assunto: Fatura em nome de Global Media, no valor de 
€220,42. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº F 
722A2020/335, de 30/06/2020, no valor de €220,42, já com 
IVA - etapa 1, da entidade GLOBAL NOTÍCIAS - MEDIA 
GROUP, S.A. 
Data da decisão: 27/07/2020 
 
EDOC/2020/38049 
Assunto: Fatura em nome de Global Media, no valor de 
€292,74. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº F 
722A2020/333, de 30/06/2020, no valor de €292,74, já com 
IVA - etapa 1, da entidade GLOBAL NOTÍCIAS - MEDIA 
GROUP, S.A. 
Data da decisão: 27/07/2020 
 
EDOC/2020/38057 
Assunto: Fatura em nome de Global Media, no valor de 
€263,47. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº F 
722A2020/336, de 30/06/2020, no valor de €263,47, já com 
IVA - etapa 1, da entidade GLOBAL NOTÍCIAS - MEDIA 
GROUP, S.A. 
Data da decisão: 27/07/2020 
 
EDOC/2020/38069 
Assunto: Fatura em nome de Global Media, no valor de 
€322,01. 
Decisão do Sr. DDMGAG: 
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº F 
722A2020/337, de 30/06/2020, no valor de €322,01, já com 
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IVA - etapa 1, da entidade GLOBAL NOTÍCIAS - MEDIA 
GROUP, S.A. 
Data da decisão: 27/07/2020 
 
EDOC/2020/38071 
Assunto: Fatura em nome de Global Media, no valor de 
€263,47. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nºF 
722A2020/338, de 30/06/2020, no valor de €263,47, já com 
IVA - etapa 1, da entidade GLOBAL NOTÍCIAS - MEDIA 
GROUP, S.A. 
Data da decisão: 27/07/2020 
 
EDOC/2020/38089 
Assunto: Fatura em nome de AUTO REPARADORA DA 
ARROJA, Lda no valor de €195,39 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
SEC120/149 da empresa AUTO REPARADORA DA 
ARROJA, LDA no valor de € 195,39, com IVA incluído. 
Data da decisão: 03/08/2020 
 
EDOC/2020/38571 
Assunto: Fatura em nome de Reinaldo Fernandes Higino 
Brindes Pub. Unipessoal, Lda 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº1 2000/000144, no valor total de €2.435,40, com 
IVA incluído, em nome de Reinaldo Fernandes Higino 
Brindes Pub Unipessoal, Lda. 
Data da decisão: 20/07/2020 
 
EDOC/2020/38782 
Assunto: Fatura em nome de banco BPI, SA no valor de 
36,17 euros 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto à emissão de uma 
ordem de pagamento no valor de € 36,17 referente à 
Tarifa de Serviço ao Comerciante debitada aquando dos 
recebimentos efetuados por Multibanco durante o mês 
de junho/2020. 
Data da decisão: 23/07/2020 
 
EDOC/2020/38857 
Assunto: Envio de fatura relativa ao mês de Junho – 
Espaços. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
655028399, no valor de € 2.082,38, tendo em conta a 
atualização prevista estipulada no  n.º 1 e 2 da cláusula 5ª 
do Protocolo para Instalação e Funcionamento de Posto 
de Atendimento na Loja do Cidadão de Odivelas 
(EDOC/2020/24467). 
Data da decisão:23/07/2020 
 
EDOC/2020/38861 
Assunto: Fatura em nome de NOS de julho 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura em 
anexo à etapa 1, no valor de € 31,68 (trinta e um euros e 
sessenta e oito cêntimos). 
Data da decisão: 27/07/2020 
 

EDOC/2020/39067 
Assunto: Fatura em nome de Antunes Rodrigues & Célia 
Custódio, SROC, Lda  
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
FAC 2020A/228, no valor total de € 2.460,00, em nome de 
Antunes Rodrigues & Célia Custódio, SROC, Lda. 
Data da decisão: 31/07/2020 
 
EDOC/2020/39359 
Assunto: Fatura em nome de AML, no valor de €2.482,17. 
– Comparticipação Financeira de Julho de 2020. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº FTI 00/100, de 02/07/2020, no valor de €2.482,17, 
isento de IVA, à entidade: "Área Metropolitana de Lisboa", 
anexa à etapa 1, referente ao duodécimo de julho/2020. 
Data da decisão: 23/07/2020 
 
EDOC/2020/39516 
Assunto: Fatura relativa ao contrato de assistência 
técnica e manutenção para o software MarVet, via GTIC - 
P. 5/2019 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA Com o meu acordo quanto ao pagamento da 
fatura nº FAC 2020/123, de 08/07/2020, no valor de € 
369,00, já com IVA, em nome de LOGISMART, Lda. 
Data da decisão: 22/07/2020 
 
EDOC/2020/44377 
Assunto: Fatura de Vortal Comércio Eletrónico, 
Consultadoria e Multimédia, S.A. com o número 
12020NFM1033509. 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
12020NFM1/033509, no valor total de € 615,00, do 
adjudicatário VORTAL, SA. 
Data da decisão: 07/08/2020 
 
EDOC/2020/44407 
Assunto: Fatura em nome de universo k, no valor de 
2.115,60 € 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº 
PP FAP 2020/208, da Universo K, unipessoal, Lda., no valor 
de € 2.115,60 (c/IVA incluído). 
Data da decisão: 25/08/2020  
 
EDOC/2020/44460 
Assunto: ORÇAMENTO - Orçamento chaves - Mestre das 
Chaves Comp Rep de Fechaduras, Lda (Mestre das 
Chaves Comp Rep de Fechaduras, Lda 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação nos termos propostos na 
informação Interno/2020/6156, anexa à etapa 9, sujeita a 
cabimento prévio da despesa e registo do compromisso 
no valor de € 38,62, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 06/08/2020 
 
EDOC/2020/44476 
Assunto: Fatura 11/2020 da empresa REBEL HEART no 
valor de 1.420.65€ 
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Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto ao pagamento da fatura nº FT 
2020/11, da empresa REBEL HEART - UNIPESSOAL, Lda. 
no valor de € 1.420,65, com IVA incluído. 
Data da decisão: 05/08/2020 
 
EDOC/2020/44798 
Assunto: OCED - Aquisição de capas para baias 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À DFA 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação nos termos propostos na 
informação Interno/2020/6170, anexa à etapa 9, sujeita a 
cabimento prévio da despesa e registo do compromisso 
no valor de € 2.430,00, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 07/08/2020 
 
EDOC/2020/45981 
Assunto: Aquisição de dois Totens para o Mosteiro de São 
Dinis e São Bernardo e para o Padrão do Senhor Roubado 
Decisão do Sr. DDMGAG:  
À Sra. Diretora DJAG 
Com o meu acordo quanto à autorização de 
procedimento e adjudicação, nos termos propostos na 
informação Interno/2020/6513, anexa à etapa 10, no valor 
de € € 1.740,00, acrescido de IVA, atendendo a que 
existem fundos disponíveis para o efeito. 
Data da decisão: 27/08/2020 
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ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
 

 
 

11.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA* 
 
 

Realizada em 24 de setembro de 2020 
 
 

* Em conformidade com as recomendações da 
Direção Geral de Saúde (DGS), e com o disposto no 
número 1 do artigo 3.º da Lei 28/2020 de 28 de 
julho, a presença em sala encontrava-se restrita a 
um número máximo de eleitos e aos serviços de 
apoio indispensáveis à realização da sessão. Os 
restantes eleitos participaram por plataforma de 
videoconferência e, adicionalmente, a Sessão 
esteve acessível durante o seu decurso através da 
internet. 
 
Nos termos da referida Lei, e de forma a assegurar 
o acesso do público às sessões da Assembleia 
Municipal de Odivelas foi disponibilizado o 
endereço eletrónico da AMO 
(assembleia.municipal@cm-odivelas.pt), para 
inscrição e participação deste (mediante envio de 
intervenção escrita ou envio de ficheiro de 
imagem/vídeo com intervenção não superior a 5 
minutos) e a possibilidade de o público se dirigir 
aos serviços nos Paços do Concelho, no dia 
anterior à reunião, no período entre as 15h e as 17h, 
gravando a sua intervenção. 
 
A visualização da Sessão da Assembleia 
Municipal, foi possível pela plataforma Youtube, 
através do canal da Assembleia Municipal de 
Odivelas. 

 
 
 
 

DELIBERAÇÕES 
 

 
 
 

ESPAÇOS VERDES 
 

 
 

AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
DE DIVERSOS ESPAÇOS VERDES 

NO CONCELHO DE ODIVELAS 
 

Aquisição de Serviços de Manutenção de Diversos 
Espaços Verdes no Concelho de Odivelas, no valor 
de 1.592.987,30 € (um milhão quinhentos e 

noventa e dois mil novecentos e oitenta e sete 
euros e trinta cêntimos), ao qual acresce o valor do 
IVA à taxa legal aplicável, valor referente aos três 
anos em que se prevê a vigência da prestação do 
serviço. Abertura de concurso público 
Internacional, bem como as peças do 
procedimento (Programa de Concurso e Caderno 
de Encargos), e a constituição do Júri do 
procedimento, de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/3777, de 2020.06.26, aprovada na 14.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada em 22 de julho de 2020 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 16 de 2020), remetida pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal à Assembleia Municipal, para 
deliberação. 
 
O júri do procedimento terá a seguinte 
constituição: 
 
Presidente – Dr.ª Regina Meneses 
 
Vogal efetivo – Eng.º Filipe Cruz 
Vogal efetivo – Dra. Paula Cardoso 
 
Vogal suplente – Dra. Cláudia Cardoso 
Vogal suplente – Eng.ª Carla Silva 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

DESAFETAÇÃO DE PARECLA DE TERRENO 
 

 
 

DESAFETAÇÃO DO DOMÍNIO PÚBLICO PARA 
INTEGRAR O DOMÍNIO PRIVADO MUNICIPAL 

PARCELA DE TERRENO DESIGNADA POR “PARCELA B” 
 

Desafetação do domínio público para Integrar o 
domínio privado municipal da parcela de terreno 
designada por “Parcela B”. Parcela destinada a 
habitação, com a área de 1.905 m2, sita na Rua 
Cerrado das Oliveiras, na União das Freguesias de 
Ramada e Caneças, Concelho de Odivelas. Parcela 
compreendida entre os Lotes E4 e E2 e a tardoz 
dos Lotes E2, E5 e E6, registada na Matriz Predial 
sob o artigo 6361, a destacar do prédio rústico com 
a área de 32.840 m2, descrito na Conservatória do 
Registo Predial sob a ficha 2228, e inscrito na 
matriz Predial sob o artigo 22 da secção D, ambas 
da freguesia de Odivelas. Foi atribuído, à parcela 
em causa, para efeitos registais, o valor de 
€5.715,00 (cinco mil setecentos e quinze euros), 
conforme ficha de bens imóveis do Município, 
inventário n.º 39794. 
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Nos termos e de acordo com a informação n.º 
Interno/2020/5747, de 2020.07.27, aprovada na 16.ª 
reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada em 19 de agosto de 2020 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 18 de 2020), é proposto pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal remeter a presente 
desafetação à Assembleia Municipal, para 
deliberação ao abrigo das disposições conjugadas 
da alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea q) 
do n.º 1 do artigo 25.º, ambas da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, diploma que estabelece o Regime 
Jurídico das Autarquias Locais. 
 
(Aprovado por maioria) 

 
 
 
 

ACORDO DE MUTAÇÃO DOMINIAL 
 

 
 

PROPOSTA DE ACORDO DE MUTAÇÃO DOMINIAL 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ODIVELAS E AS 

INFRAESTRUTURAS DE PORTUGAL 
 

Proposta de Acordo de Mutação Dominial a 
Celebrar entre o Município de Odivelas e as 
Infraestruturas de Portugal, S.A., ao abrigo das 
disposições conjugadas da alínea ccc) do n.º 1 do 
artigo 33.º e da alínea q) do n.º 1 do artigo 25.º, 
ambas do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a qual estabelece o Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, bem como do n.º 2 do artigo 
40.º da Lei n.º 34/2015, de 27 de abril (diploma que 
aprova o novo estatuto das Estradas da rede 
Rodoviária Nacional), de acordo com a informação 
n.º Interno/2020/6537 de 2020.08.26, aprovada na 
17.ª reunião ordinária da Câmara Municipal de 
Odivelas, realizada em 2 de setembro de 2020 
(Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 
n.º 19 de 2020), remetida pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal à Assembleia Municipal, para 
deliberação. 
 
O presente Acordo de Mutação Dominial tem 
como objeto a integração na rede viária do 
Município de Odivelas dos seguintes troços de 
estradas, na extensão total de 11,176 km: 
 
a) EN250, entre km 18,849 e o km 22,993 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -95.910,-94.729 e -92.937,-93.907), 
na extensão de 4,144 km; 
 
b) EN250-2, entre o km 0,000 e o km 4,018 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -93.055,-94.770 e -90.492,-97.061), 
na extensão de 4,018 km; 
 

c) EN250-2, na extensão de 0,406 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -90.219,-97.361 e -90.032,-97.491); 
 
d) EN8 (IC22), entre o km 0,000 e o km 2,608 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -90.027,-97.494 e -88.982,-95.223), 
na extensão de 2,608 km. 
 
Para além de prever a transferência dos troços de 
estrada acima referidos para a jurisdição do 
Município de Odivelas, o presente Acordo de 
Mutação Dominial prevê ainda a comparticipação 
financeira das Infraestruturas de Portugal, S.A. na 
execução de obras com vista à sua reposição em 
bom estado de conservação, no montante total de 
€ 700.000,00 (setecentos mil euros), com IVA em 
autoliquidação. 

 
 

«MINUTA 
 

ACORDO DE MUTAÇÃO DOMINIAL 
 

O Plano Rodoviário Nacional (PRN), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, com as 
alterações que lhe foram introduzidas pela Lei n.º 
98/99, de 26 de julho, e pelo Decreto-Lei n.º 
182/2003, de 16 de agosto, estabelece, 
designadamente no preceito do artigo 13.º, n.º 1 e 2, 
que as estradas não incluídas neste Plano devem 
integrar as redes municipais. 
 
O mesmo diploma legal estabelece que as 
estradas serão integradas nas redes municipais 
após intervenções de conservação que as 
reponham em bom estado de utilização ou, em 
alternativa, mediante acordo equitativo com a 
respetiva autarquia.  
 
Não tendo sido realizadas obras de conservação 
para a reposição do bom estado de utilização, as 
partes acordaram na fixação de um valor para que 
tal requalificação possa vir a ser realizada 
diretamente pelo município na prossecução de 
uma atribuição própria em resultado de a estrada 
ser transferida após a homologação do Acordo de 
mutação dominial e o respetivo pagamento. 
 
Neste contexto, a mutação dominial representa 
um mecanismo de descentralização e 
subsidiariedade para a autarquia local. 
 
A integração destas estradas nas redes municipais 
é feita mediante acordo a celebrar entre o 
município interessado e, no presente, a 
Infraestruturas de Portugal, S.A., por ter sucedido à 
Estradas de Portugal, S.A., nos termos do Decreto-
Lei n.º 91/2015, de 29 de maio.  
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Neste âmbito, conforme resulta das Bases da 
concessão da rede rodoviária nacional, aprovadas 
pelo Decreto-Lei n.º 380/2007, de 13 de novembro, 
designadamente do n.º 1 da Base 7-A, aditada pelo 
Decreto-Lei n.º 110/2009, de 18 de maio, a 
Infraestruturas de Portugal, S.A. deve celebrar 
protocolos de transferência para a tutela das 
respetivas autarquias de todas estas vias. 
 
O Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária 
Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de 
abril, estabelece, no artigo 40.º, que as estradas 
que deixem de pertencer total ou parcialmente à 
rede rodoviária nacional para integrar uma rede 
municipal devem ser transferidas para a 
titularidade do respetivo município.  
 
As autarquias locais são pessoas coletivas 
territoriais dotadas de órgãos representativos, que 
visam a prossecução de interesses próprios das 
populações respetivas – artigos 2.º, 3.º e 23.º da Lei 
75/2013, de 12/09, na redação dada pela Lei 50/2018, 
de 16/08. 
 
As atribuições dos municípios compreenderem a 
administração das respetivas redes de 
infraestruturas viárias – idem e artigo 15.º/2 da Lei 
10/90, de 17/03. 
 
As vantagens de, nos termos da celebração de um 
acordo equitativo, se proceder, de imediato, à 
integração do troço de estrada no domínio público 
da autarquia, operando-se totalmente a 
desoneração da IP relativamente a esse troço de 
estrada, com a consequente libertação de meios 
humanos e técnicos, ao mesmo tempo que 
permite uma melhor gestão pela autarquia, 
articulando a intervenção na estrada com 
necessidades locais, com a implantação de 
equipamentos e infraestruturas municipais. 
 
A inexistência de tutela de mérito sobre as 
autarquias locais; a tutela constitucionalmente 
prevista é meramente administrativa e consiste na 
verificação do cumprimento da lei por parte dos 
órgãos autárquicos, que é exercida nos casos e 
segundo as formas previstas na lei – artigo 242.º da 
CRP. 
 
Assim, 
 
Nos termos das disposições conjugadas do artigo 
13.º, n.º 1 do Decreto-Lei n.º 222/98, de 17 de julho, e 
do artigo 40.º do Estatuto das Estradas da Rede 
Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, 
de 27 de abril, ao abrigo do qual foi obtida 
aprovação do Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes em ____de _______de 202_, conforme 
despacho do ______________; 
 

Atento ao artigo 25.º, n.º 1, alínea q) do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, e à correspondente 
autorização prévia da Assembleia Municipal de 
Odivelas conforme resulta da ata de__ de 
_________de 202_; 
 
Acrescendo ainda as disposições do artigo 2.º, do 
artigo 23.º, n.º 2, alínea c), do artigo 33.º, n.º1, alínea 
ee) e do artigo 35.º, n.º 1, alínea b) e n.º 2, alínea f) do 
Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 
 
E, bem assim, dos artigos 1.º, n.º 3 e 13.º, n.º 1, alínea 
b) do Decreto-Lei n.º 91/2015, de 29 de maio e dos 
artigos 7.º, n.º 1, alínea b), 12.º e 13.º dos Estatutos da 
Infraestruturas de Portugal, S.A., anexos ao 
diploma legal referido por último; 
 
Tendo a minuta do Acordo que ora se vai celebrar 
sido aprovada pelo Conselho de Administração 
Executivo da Infraestruturas de Portugal, S.A., em 
reunião de _____de ________de 202_ e pela Câmara 
Municipal de Odivelas, em reunião de ____de 
_____de 202_. 
 
É celebrado entre: 
 
A Infraestruturas de Portugal, S.A., com sede na 
Praça da Portagem, 2809-013 Almada, pessoa 
coletiva n.º 503 933 813, representada neste ato 
pelo __________ do Conselho de Administração 
Executivo, ________________, nos termos da 
deliberação do Conselho de Administração 
Executivo de __ de ________de 202_, daqui em 
diante designada por IP; 
 
E 
 
O Município de Odivelas, com sede Paços do 
Concelho, Rua Guilherme Gomes Fernandes, 
Quinta da Memória, 2675-372 Odivelas, pessoa 
coletiva n.º 504 293 125, representado neste ato 
pelo Presidente da Câmara Municipal, Hugo 
Manuel dos Santos Martins, doravante designado 
por MO. 
 
O Acordo de mutação dominial, que se rege pelas 
cláusulas seguintes: 

 
Cláusula 1.ª 

Objeto 
 

O presente Acordo tem por objeto a integração na 
rede viária do MO dos seguintes troços de estradas: 
 
a) EN250, entre km 18,849 e o km 22,993 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -95.910,-94.729 e -92.937,-93.907), 
na extensão de 4,144 km; 
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b) EN250-2, entre o km 0,000 e o km 4,018 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -93.055,-94.770 e -90.492,-97.061), 
na extensão de 4,018 km; 
 
c) EN250-2, na extensão de 0,406 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -90.219,-97.361 e -90.032,-97.491); 
 
d) EN8 (IC22), entre o km 0,000 e o km 2,608 (cujas 
coordenadas, no sistema ETRS89, são 
respetivamente -90.027,-97.494 e -88.982,-95.223), 
na extensão de 2,608 km; 
 
na extensão total de 11,176 km, conforme o esboço 
corográfico que constitui o Anexo I ao presente 
Acordo, que dele faz parte integrante. 

 
Cláusula 2.ª 

Situação dos troços de estrada a transferir 
 

Os troços de estrada identificados no n.º 1 da 
Cláusula 1.ª não estão incluídos no Plano 
Rodoviário Nacional e estão sob tutela da IP nos 
termos estabelecidos no artigo 13.º, n.º 3 do Plano 
Rodoviário Nacional. 

 
Cláusula 3.ª 

Mutação dominial 
 

1. A IP declara entregar ao MO e este declara 
receber os troços de estrada referidos na Cláusula 
1.ª, que passam a integrar o domínio público 
rodoviário municipal. 
 
2. Para os efeitos do número anterior, a 
transferência abrange o terreno ocupado pela 
estrada e seus elementos funcionais, abrangendo 
a faixa de rodagem, as bermas, as obras de arte, as 
obras hidráulicas, as obras de contenção, os túneis, 
as valetas, os separadores, as banquetas, os 
taludes, os passeios, as vias coletoras, as 
infraestruturas de iluminação, de demarcação, 
sinalização, segurança e proteção ambiental e, 
bem assim, as gares, árvores e demais plantas, 
com exclusão das parcelas de terreno sobrantes.  

 
Cláusula 4.ª 

Estado dos troços de estrada a transferir 
 

1. A IP declara que os troços de estrada objeto de 
mutação dominial ao abrigo do presente Acordo, 
apresentam condições de circulação de pessoas e 
bens compatíveis com a continuidade da sua 
abertura ao tráfego. 
 
2. O MO declara conhecer as condições de 
circulação de pessoas e bens dos troços de estrada 
objeto da mutação dominial ao abrigo do presente 

Acordo, e aceita que as mesmas são compatíveis 
com a continuidade da sua abertura o tráfego. 

 
Cláusula 5.ª 

Canal Técnico Rodoviário 
 

1. A transferência dos troços referidos na Cláusula 
1.ª exclui a infraestrutura de canal técnico 
rodoviário destinada a alojar ativos de redes de 
telecomunicações, e que se mantém sob 
administração da IP.  
 
2. Para efeitos do número anterior, caso haja 
necessidade de intervir na infraestrutura de canal 
técnico rodoviário, a IP articulará com o MO, a data 
e os termos em que se efetuará essa intervenção. 

 
Cláusula 6.ª 

Reposição em bom estado de conservação 
 

Para fazer face à reposição em bom estado de 
conservação dos troços de estrada identificados na 
Cláusula 1ª, as partes acordam ser necessária a 
realização de obras no valor total € 700.000,00 
(setecentos mil euros), conforme estimativa 
apresentada no Anexo II. 

 
Cláusula 7.ª 

Comparticipação financeira 
 

1. Nos termos do presente Acordo, como 
contrapartida financeira pela integração dos 
troços referidos na Cláusula 1.ª no domínio público 
rodoviário municipal, tendo em vista a reposição 
prevista na Cláusula 6ª, a IP pagará ao MO o valor 
de € 700.000,00 (setecentos mil euros), com IVA 
autoliquidação, nos termos das disposições 
conjugadas do artigo 2.º n.º 1 alínea j) e artigo 36.º 
n.º 13 do Código do IVA. 
 
2. Para efeitos do cumprimento da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei 
nº 22/2015, e do disposto no Decreto-Lei n.º 
127/2012, de 21 de junho, alterado e republicado 
pelo Decreto-Lei n.º 99/2015, de 2 de junho, o 
compromisso associado ao encargo financeiro 
assumido pela IP, será atribuído de acordo com os 
procedimentos instituídos na IP e comunicado 
com a assinatura do presente Acordo. 
 
3. O número do compromisso associado ao 
encargo financeiro assumido pela IP é o __________, 
o qual deve constar de toda a faturação relativa ao 
presente Acordo. 
 
4. A comparticipação da IP destina-se aos 
trabalhos que foram considerados necessários no 
âmbito da obra rodoviária. 
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Cláusula 8.ª 
Condições de Pagamento 

 
A contribuição da IP é paga numa única parcela, 
por transferência bancária no prazo de 60 
(sessenta) dias, com a receção da fatura emitida 
pelo MO. 

 
Cláusula 9.ª 

Tribunal de Contas 
 

O presente Acordo está dispensado de fiscalização 
prévia, de acordo com o disposto no artigo 48.º, n.º 
1 da Lei de Organização e Processo do Tribunal de 
Contas, na redação que lhe foi dada pelo artigo 7.º 
da Lei n.º 27-A/2020, de 24 de julho. 

 
Cláusula 10.ª 

Incumprimento 
 

1. O incumprimento das obrigações de qualquer 
das partes confere, à parte não faltosa, o direito de 
exigir o cumprimento ou reparação dos danos 
sofridos, em prazo razoável e adequado às 
circunstâncias e, se aquela o não fizer no prazo 
fixado, esta pode rescindir o presente Acordo, sem 
prejuízo do direito às indemnizações a que houver 
lugar, nos termos gerais do direito. 
 
2. No caso de transmissão de qualquer facto que 
possa configurar cumprimento defeituoso ou 
incumprimento de obrigação, deve o mesmo, ser 
comunicado por carta registada com aviso de 
receção, para os endereços postais indicados no 
presente Acordo. 
 
3. Em caso de resolução, a respetiva intenção deve 
ser comunicada por carta registada com aviso de 
receção, para os endereços postais indicados no 
presente Acordo. 

 
Cláusula 11.ª 

Correspondência 
 

A correspondência a dirigir entre as partes, no 
âmbito da execução do presente Acordo, é 
efetuada por carta registada com aviso de receção 
para os respetivos endereços: 
 
a. A correspondência que o MO remeter à IP deve 
ser efetuada para: 
 
Infraestruturas de Portugal, S.A. 
Direção de Serviços da Rede e Parcerias 
Praça da Portagem 
2809-013 Almada 
 
b. A faturação emitida pelo MO à IP deve ser 
remetida para: 
 

Infraestruturas de Portugal, S.A. 
Direção de Finanças e Mercados  
Praça da Portagem 
2809-013 Almada 
 
c. A correspondência que a IP ou seus 
representantes dirigirem ao MO deve ser efetuada 
para:  
 
Câmara Municipal de Odivelas 
Paços do Concelho 
Rua Guilherme Gomes Fernandes 
Quinta da Memória 
2675-372 Odivelas 

 
Cláusula 12.ª 

Dever de colaboração 
 

1. O MO e a IP obrigam-se reciprocamente a 
colaborar, no âmbito do presente Acordo, em 
especial no que se refere ao seguinte: 
 
a) Cumprimento de obrigações legais; 
 
b) Formalização de situações constituídas; 
 
c) Prestação de informação; 
 
d) Fornecimento de documentos; 
 
e) Defesa dos interesses das partes perante 
terceiros. 
 
2. O dever de colaboração mantém-se para além 
do prazo de vigência do Acordo. 

 
Cláusula 13.ª 

Responsabilidade civil 
 

O MO assume perante a IP e perante terceiros a 
responsabilidade por quaisquer danos emergentes 
de atos de gestão pública ou de gestão privada, 
direta ou indiretamente relacionados com a 
execução do presente Acordo, bem como da 
atuação dos seus órgãos, funcionários, agentes, 
representantes, empreiteiros, e outros prestadores de 
serviços, ainda que com mera negligência. 

 
Cláusula 14.ª 

Vigência 
 

1. O presente Acordo entra em vigor no dia 
seguinte à data do despacho de homologação do 
mesmo pelo membro do Governo responsável 
pela área das infraestruturas rodoviárias, tendo 
como limite máximo de vigência a cessação da 
obrigação de comparticipação financeira por parte 
da IP. 
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2. Com o pagamento pela IP da comparticipação 
financeira referida na cláusula 7ª opera ipso facto a 
transferência, da IP para o MO, dos troços de 
estrada identificados na cláusula 1.ª, sem 
necessidade de qualquer ato, formalidade ou 
documento complementar. 

 
Cláusula 15.ª 

Contagem dos prazos 
 

Para efeitos de contagem dos prazos estabelecidos no 
presente Acordo, são aplicáveis as seguintes 
regras: 
 
a. Não se inclui na contagem do prazo, o dia em 
que ocorrer o evento a partir do qual o mesmo 
começa a correr; 
 
b. Os prazos são contínuos, não se suspendendo 
nos sábados, domingos e feriados; 
 
c. O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a 
contar de certa data, termina às 24 horas do dia 
que corresponda, dentro da última semana, mês 
ou ano, a essa data, mas se no último mês não 
existir dia correspondente o prazo finda no último 
dia desse mês; 
 
d. O prazo que termine em sábado, domingo, 
feriado ou em dia em que o serviço perante o qual 
deva ser praticado o ato que não esteja aberto ao 
público, ou não funcione durante o período 
normal, transfere-se para o 1.º dia útil seguinte. 

 
Cláusula 16.ª 

Foro 
 

Os litígios que possam surgir em matéria de 
aplicação, interpretação ou integração das regras 
estabelecidas no presente Acordo e que não 
possam ser resolvidos por acordo entre as partes, 
são dirimidos com recurso ao Tribunal 
Administrativo e Fiscal de Almada, com expressa 
renúncia a qualquer outro.  

 
Almada,   de                            de  2020 

 
Infraestruturas de Portugal, S.A. 

 
______________________________________ 

 
(___________________________) 

 
 

Município de Odivelas 
 

______________________________________ 
 

Hugo Manuel dos Santos Martins 
(Presidente da Câmara Municipal) 

 

Anexo I – Esboço corográfico 
 
Anexo II– Estimativa para reposição do bom estado 
de conservação 

 
 

Anexo I 
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” 
 
(Aprovado por maioria) 

 

 

PONTO RETIRADO 
 

 
 

RETIRADO O PONTO 4 DA PRESENTE SESSÃO 
 

Pelo Senhor Presidente da Assembleia Municipal 
de Odivelas foi proposto a retirada do “Ponto 4 – 
Aprovação das Atas da Assembleia Municipal, n.ºs 
01 (1.ª S. Extra.), 02 (2.ª S. Extra.), 04 (3.ª S. Extra.), 05 
(4.ª S. Extra.), 06 (5.ª S. Extra.), 09 (7.ª S. Extra.), 10 (8.ª 
S. Extra.) e 11 (9.ª S. Extra.) de 2019” da ordem de 
trabalhos da presente sessão. 
 
(Aprovado por unanimidade) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


